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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO

PROCESSO n.º 0000627-64.2014.5.10.0016 - RECURSO ORDINÁRIO (1009)

RELATOR(A): Juiz Convocado Paulo Blair

RECORRENTE : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA - 
CONTAG

ADVOGADO: : IVANECK PEREZ ALVES

RECORRENTES: ALBERTO ERCILIO BROCH, ARISTIDES VERAS DOS SANTOS, DORENICE 
FLOR DA CRUZ

ADVOGADO : ANTONIO RICARDO FARANI DE CAMPOS MATOS

RECORRIDO : FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : DANIEL CISCON, JOSE EDUARDO CORREA DA SILVA

EMENTA

AÇÃO AJUIZADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 13.467/2017.

1. PRELIMINAR DE NULIDADE. LITISCONSORTE
NECESSÁRIO. FETAESP. Descabida a formação do litisconsórcio
passivo necessário pleiteado pelo reclamado, em virtude de a eficácia da
decisão não alcançar o terceiro indicado, limitando-se tão somente às
partes envolvidas nesta lide.

2. CONTAG. FERAESP. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL.
UNICIDADE. LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inconteste
a legitimidade da federação autora, descabida se mostra a rediscussão de
matéria versando sobre legitimidade de outro ente confederativo  para
representar categoria específica e receber respectivas contribuições
sindicais, impondo-se a manutenção da sentença.

3.  O objeto daHONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA.
presente ação não envolve discussões pertinentes à relação de emprego,
tratando-se de ação de cobrança de contribuição sindical. Em tal contexto,
observa-se o disposto no artigo 5º da Instrução Normativa nº 27/2005 do
colendo TST, sendo devidos os honorários advocatícios pelo autor, ante a
sucumbência quanto ao tema.

4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. Levando-se em
consideração o trabalho realizado, o tempo despendido e o grau de zelo,
impõe-se a redução dos honorários devidos pela primeira reclamada.

5. Recursos ordinários conhecidos  e parcialmente providos.
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I-RELATÓRIO

A Excelentíssima Juíza do Trabalho Substituta, em exercício na MM. 16ª

Vara do Trabalho de Brasília-DF, Drª. Martha Franco de Azevedo, após rejeitar o chamamento ao feito

da FETAESP e rejeitar a preliminar de inépcia da inicial, julgou improcedentes os pleitos quanto aos 2º,

3º e 4º reclamados e procedentes os pedidos objeto da reclamação trabalhista quanto ao primeiro

reclamado (ID 8b3aef2).

Inconformados, recorrem os quatro reclamados.

A CONTAG interpôs recurso ordinário (ID 032db7d), suscitando a

nulidade da sentença pelo indeferimento do litisconsórcio passivo, e pugnando pela modificação do

Julgado quanto à unicidade e contribuição sindicais, além dos honorários advocatícios.

Por seu turno, os 2º, 3º e 4º demandados pretendem a condenação da

autora em honorários sucumbenciais (ID 7c9483b, ID 7c9483b, ID 9aa52a5).

Foram apresentadas contrarrazões pelo autor (ID ab0907b, ID 1441a46).

Documentos destinados à comprovação do pagamento das custas

processuais à ID e1a360c, ID 0445d77).

Dispensada a intervenção do Ministério Público do Trabalho, na forma

preconizada no artigo 102 do Regimento Interno deste egrégio Tribunal, por não se evidenciar matéria

que suscite interesse público.

É o relatório.

II-VOTO

1. ADMISSIBILIDADE

Presentes os pressupostos objetivos e subjetivos de admissibilidade dos

recursos, deles conheço.

2. MÉRITO

2.1. NULIDADE DA SENTENÇA POR AUSÊNCIA DE

FORMAÇÃO DO LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO (RECURSO DA CONTAG)
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A douta sentenciante indeferiu a inclusão da FETAESP no polo passivo

do feito, valendo-se dos seguintes fundamentos:

"  1 - DA CITAÇÃO DA FETAESP- FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICU
LTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO

A Reclamada, na defesa às fls. 291/307, postula inclusão no polo passivo da FETAESP -
Federação dos Trabalhadores na Agricultura do Estado de São Paulo. Afirma que a
Autora e a FETAESP representam os assalariados rurais no Estado de São Paulo,
conforme reconhecido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, em Nota Informativa nº
34/2012/CGRS/SRT/MTE do Ministério do Trabalho e Emprego, às tls. 318/326,
expedido em resposta à solicitação formulada pela Autora de exclusão da categoria
profissional de empregados do registro sindical da FETAESP. Entende que cada uma
delas tem o direito tão somente à parcela da contribuição sindical recolhida na base
territorial das entidades a elas filiadas. Conclui que é evidente o interesse da FETAESP
participar do presente feito, visto que grande parte da parcela dos recursos ora
vindicados são destinados à sua sustentação.

Sem razão a Reclamada.

A inicial foi erigida no pressuposto de que a CONTAG está na posse da quantia
referente à contribuição sindical alegadamente devida à Autora. Em réplica, às tls.398
/406, a Reclamante não se opõe ao chamamento da FETAESP. Alega, contudo, que não
vê razão para tal inclusão, visto que aquela Federação não recebeu os 15% da
contribuição sindical ora pleiteado pela Reclamante. Sustenta que a própria FETAESP
reconhece os efeitos da coisa julgada formada no RESP nº 74.986/SP, pelo qual o col.
STJ declarou que aquela Federação perdeu para a Autora a representatividade sindical
da categoria profissional dos empregados rurais no Estado de São Paulo. Com efeito.
Conforme decisões judiciais e com o reconhecimento expresso por alteração do estatuto
da própria FETAESP, não há conflito de representação a justificar sua integração à
lide. Rejeito."

A nulidade suscitada pela primeira reclamada vem impulsionada pela

compreensão de que o   na modalidade de litisconsórcionão chamamento ao processo da FETAESP -

passivo necessário unitário, em virtude da decisão que determinou o recolhimento da contribuição

sindical em favor da Federação autora - prejudica diretamente os direitos da FETAESP. Esta, de acordo

com a recorrente, não teve a oportunidade de se defender no presente feito. Aponta, ainda, que a

alteração estatutária promovida pela FETAESP, usada como desculpa para sua não integração no polo

passivo, foi feita após os pedidos formulados na inicial. Sob pena de violação ao princípio constitucional

de ampla defesa, pede o retorno dos autos à origem para inclusão da FETAESP no polo passivo para, se

quiser, defender-se.

Não prosperam os argumentos da primeira reclamada.

À luz do Novo CPC, assim dispõe o artigo 114:

"Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou quando, pela natureza
da relação jurídica controvertida, a eficácia da sentença depender da citação de todos que
devam ser litisconsortes."

No presente caso, descabida a formação do litisconsórcio passivo

necessário pleiteado pela reclamada, em virtude de a eficácia da decisão não alcançar a FETAESP,
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limitando-se tão somente às partes envolvidas nesta lide. Isso porque, a exordial destacou que a

CONTAG se apropriou indevidamente dos 15% da contribuição sindical referente aos exercícios 2012,

2013 e 2014, destacando, ainda, inúmeras demandas versando sobre anos anteriores em que a CONTAG

foi condenada judicialmente ao ressarcimento da Federação autora da contribuição sindical (ID ea080e2 -

Pág. 26-27), limitando-se os pedidos dessa exordial à CONTAG e a seus dirigentes.

Assim, não há justificativa para a integração da FETAESP à lide, na

qualidade de litisconsorte necessária, sendo certo que a ausência de intervenção da citada Federação não

possui o condão de contaminar a validade do julgado.

Irrelevante, ainda, a alteração estatutária promovida pela FETAESP

posteriormente, diante das pretéritas decisões judiciais já definindo a abrangência de representação

sindical da federação autora.

Diante desses fundamentos, nego provimento ao recurso nessa fração.

2.2. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. UNICIDADE TERRITORIAL

(RECURSO DA CONTAG)

A federação autora ajuizou a presente demanda de ação de cobrança

cumulada com obrigação de não fazer, objetivando que a CONTAG se abstivesse de recolher

contribuições sindicais da categoria e que lhe pagasse valores já recolhidos indevidamente nos anos de

2012, 2013 e 2014 (ID ea080e2), oportunidade em que tais pleitos foram julgados procedentes na origem.

Inconformada, a CONTAG pugna pela reforma do julgado, renovando as

razões trazidas na defesa. Para tanto, argumenta que o presente feito discute a extensão da representação

sindical das Federações envolvidas, à luz do princípio da unicidade sindical. Enfatiza, ainda, a

competência do MTE para regulamentar a matéria, sendo certo que referido Ministério mantém o registro

sindical de ambas Federações em São Paulo, não existindo decisão judicial de anulação de um dos

registros, os quais, portanto, são legais e devem produzir seus efeitos jurídicos.

Pede, pois, seja reconhecida a aplicação da unicidade sindical, nos termos

da Portaria MTE 186/2008, para determinar que a parcela de 15% da contribuição sindical (2012 a 2014)

dos assalariados do Estado de São Paulo seja distribuída entre a recorrida e a FETAESP, conforme a base

territorial dos sindicatos a ela filiados.

Não colhe êxito o recurso.
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Inicialmente, verifico que similar discussão envolvendo a legitimidade de

representação da autora e a legitimidade de recebimento de contribuições da primeira reclamada já foi

objeto de análise por essa Terceira Turma, em julgado de minha relatoria, o qual foi, inclusive, transcrito

nos fundamentos da douta sentenciante na presente hipótese.

Neste feito, apesar de os pedidos serem distintos - versando sobre a

abstenção da CONTAG que insiste em recolher contribuições sindicais da categoria e sobre pagamento

das quantias indevidamente recolhidas pela CONTAG entre 2012 e 2014, além da responsabilização civil

dos dirigentes da CONTAG (pretensão esta tida por improcedente) -, o cerne da controvérsia permanece

o mesmo.

Assim, examinando os elementos de prova existentes nos autos, bem

como avaliando as razões contidas no recurso ofertado pela CONTAG, penso merecer prevalência a

avaliação promovida pelo MM. Juízo de origem, motivo pelo qual, valendo-me do que preconiza o artigo

895, inciso IV, da CLT, mantenho a r. sentença originária por seus próprios fundamentos, a seguir

reproduzidos (ID 8b3aef2 - Pág. 5-15):

"  4 - DA CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PERCENTUAL A SER REPASSADO À
FEDERAÇÃO RETIDO POR CONFEDERAÇÃO.

A demanda será dirimida consoante legislação anterior à Lei 13.467/2017.

A contribuição sindical tem caráter tributário e está prevista nos artigos 578 e seguintes
da CLT e Decreto-Lei nº 1.166/71. As federações fazem jus a 15% do total arrecadado
da contribuição sindical conforme previsto na alínea "c", do inciso 11, do art. 589 da
CLT. A Autora busca a condenação da CONTAG na obrigação de não fazer consistente
cm abster-se definitivamente de promover quaisquer cobranças da contribuição sindical
oriunda da categoria profissional dos empregados rurais no estado de São Paulo.
Pleiteia ainda a condenação da CONTAG a pagar à Autora 15% das contribuições
sindicais da categoria profissional em apreço, dos períodos de 2012, 2013 e 2014. A

 Reclamada contesta os pleitos. Com razão a Autora.

Conforme documentos constante dos autos, a Autora requereu seu registro sindical em
março de 1990 (fl.50). A FETAESP impugnou administrativamente o registro sindical da
Autora, o qual foi acolhido (fls.50/54), ao entendimento de que, num primeiro momento,
haveria conflito de representação entre as partes. Insatisfeita, a ora Autora impetrou
mandado de segurança (processo nº 430-DF-90.0005494), questionando o ato
administrativo de acolhimento da impugnação, ao qual o col. STJ denegou a segurança,
por unanimidade. A FETAESP ajuizou em desfavor da Autora ação ordinária (processo
nº 2245/91) e ação cautelar inominada (processo nº 2533/89). A MMª 3ª Vara Cível da
Comarca de Campinas - SP julgou parcialmente procedente o pedido formulado na ação
ordinária e procedente a ação cautelar para declarar a nulidade do registro sindical da
ora Autora e de todos os atos por ela praticados em nome da categoria. Inconformada, a
Autora interpôs apelação cível (processo nº 213.000-2/6), a qual a egr. 9ª Câmara Cível
do TJSP negou provimento, por unanimidade de votos. Contra essa decisão, a Autora
interpôs recurso especial (processo nº 74.986/SP) e recurso extraordinário (processo nº
342.499-8/SP). Ambos os apelos foram admitidos, tendo a 1 ª Turma do col. STJ, em
votação unânime, concedido provimento ao recurso especial para reconhecer a
legalidade e legitimidade do registro sindical da Autora. A FETAESP apresentou contra
esse julgado, embargos de declaração em recurso especial, os quais foram rejeitados;
interpôs embargos de divergência em recurso especial, os quais foram rejeitados por
unanimidade; aviou embargos de declaração de infringência em recurso especial, os
quais foram acolhidos, sem efeito modificativo, apenas para dizer que empregado rural
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não pode ser da mesma categoria de proprietário rural, mesmo sendo ele pequeno
proprietário; interpôs recurso extraordinário nos embargos de divergência em recurso
especial (processo nº 1997/0033753-7), os quais não foram admitidos pelo Vice-
Presidente do col. STJ; após o trânsito em julgado dessa decisão denegatória (3/8
/2001), os autos foram enviados ao exc. STF para apreciar o recurso extraordinário
interposto pela Autora, o qual foi julgado prejudicado por perda de objeto (processo nº
342.499-8/SP); contra essa decisão, a FETAESP interpôs agravo regimental em recurso
extraordinário, ao qual foi negado provimento em votação unânime, sendo informado
que este último acórdão transitou em julgado em 8/11/2002. Para comprovar os fatos, a
Autora cuidou e juntou cópia das referidas ações e julgados às fls.55/82. A Reclamante
trouxe ainda copia da ação rescisona e correspondentes julgados, às fls.82verso/ll7,
ajuizada pela FETAESP contra a Autora, com a finalidade de rescindir o acórdão
proferido no recurso especial nº 74.986/SP, a qual a Primeira Seção do col. STJ julgou
improcedente, por meio de acórdão publicado no Dje de 19/12/2011. Como se vê, a
discussão sobre o conflito de representação entre a Autora e a FETAESP percorreu
todas as instâncias competentes do Judiciário Federal, tendo ao final a Autora sido
consagrada como a única representante da categoria profissional dos empregados
rurais assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e similares, extrativistas,
hortigranjeiras e afins, que prestam serviços às pessoas físicas, jurídicas e às empresas
agroindustriais (extrativas, pecuárias, comerciais, de florestamento e reflorestamento,
hortigranjeiras em propriedades rurais de pessoas físicas), que explorem as atividades
rurais acima referidas, com abrangência estadual e base territorial em todo o estado de
São Paulo. Em cumprimento de tal julgado, o Ministério do Trabalho e Emprego, em
parecer CGRS/DIAN - nº 070/2003 (fls.50/53verso), datado de 03/06/2003,
compreendeu que "cabe enfatizar que essa última decisão judicial transitou em julgado

 no dia 08 de novembro de 2003. Assim, a controvérsia entre o interessado e o
impugnante restou dirimida definitivamente, de modo que o interessado foi o vencedor
da demanda, já constando dos autos a respectiva certidão de trânsito em julgado,
firmada pelo Chefe da Seção de Baixa de Processos do Supremo Tribunal Federal (fl.
161, do processo nº 24000.001.001401/90-ll). Concluiu o parecer nos seguintes termos:
"Assim sendo, uma vez que as decisões judiciais e a certidão de trânsito em julgado
contidas nos autos estão aptas a produzirem seus jurídicos e legais efeitos, propugno
pela concessão do Registro Sindical à "Federação dos Empregados Rurais Assalariados
do Estado de São Paulo", representando a categoria profissional dos empregados rurais
assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e similares, extrativistas,
hortigranjeiras e afins, que prestam serviços às pessoas físicas, jurídicas e às empresas
agroindustriais (extrativas, pecuárias, comerciais, de florestamento e reflorestamento,
hortigranjeiras em propriedades rurais de pessoas físicas), que explorem as atividades
rurais acima referidas, no estado de São Paulo, neste Ministério do Trabalho e
Emprego, tendo em vista terem sido atendidos o art. 8°, inciso II, da Constituição
Federal e as disposições da Portaria/MTE nº 343, de 04 de maio de 2002" (fl.53verso).
Na sequência, o Ministério do Trabalho e Emprego. em atenção aos julgados e ao
parecer referido, concedeu o registro sindical à Autora, conforme despacho de registro
sindical, proferido em 03 de junho de 2003, à fl. 53 verso. Não obstante os julgados e o
registro sindical concedido à Autora, a CONTAG e a FETAESP continuaram cobrando
dos empregadores rurais a contribuição sindical referentes à categoria específica dos
empregados assalariados rurais do estado de São Paulo reconhecida legal e
judicialmente como representada pela Autora. Contra tal procedimento, a Autora obteve
ganho de causa em várias ações judiciais, tendo a CONTAG e a FETAESP sido
condenadas a repassar à Autora a contribuição sindical recolhida da categoria em
questão representada pela Autora, conforme cópia de vários julgados juntados aos
autos. Mesmo assim, diante da insistência da CONTAG e FETAESP em continuar
cobrando o imposto sindical da categoria sob apreço, a Autora pediu ao Ministério do
Trabalho e Emprego a exclusão da categoria profissional de empregados rurais do
registro sindical da FETAESP, bem como de prestação de contas de tudo quanto foi
arrecadado de contribuição sindical dos empregados rurais desde a publicação do
RESP Nº 74.986/SP pela FETAESP. Apreciando tal pedido, equivocadamente, o
Ministério do Trabalho e Emprego, conforme Nota Informativa nº 34/2012/CGRS/SRT
/MTE, datada de 21/05/2012, às fls.318/326, com base na interpretação de que o
julgado do col. STJ não determinou o cancelamento do registro da FETAESP e que não
há coincidência entre os sindicatos representantes da categoria específica em comento
filiados a ambas, concluiu o seguinte:

"CONCLUSÃO Diante do exposto e conforme razões acima expostas, os pedidos
do requerente não merecem prosperar, haja vista que as decisões judiciais têm
força de lei nos limites da lide e das questões decididas. Assim, considerando que a
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decisão judicial não determinou a exclusão da categoria profissional da
representação do FETAESP e que, de acordo com a Portaria 186/2008 (Diploma
vigente que rege os pedidos de registro sindical), as entidades de grau superior
"coordenam o somatório das entidades a ela filiadas", não havendo coincidências
de sindicatos filiados às duas entidades filiadas, não há conflito de representação,
motivo pelo qual não merece prosperar o pleito do requerente" (fls.325/326).

Com base em tal Nota Informativa, a CONTAG erige seu principal argumento da defesa,
segundo o qual a Autora e a FETAESP representariam os empregados rurais no estado
de São Paulo, de modo que na atuação concomitante das duas Federações, cada uma
teria o direito à parcela da contribuição sindical recolhida na base territorial das
entidades a elas filiadas. Não prospera tal argumento. O Ministério do Trabalho e
Emprego agiu mal ao indeferir o pedido administrativo de exclusão da categoria
profissional de empregados rurais do registro sindical da FETAESP. Indeferiu o pleito
com base em interpretação literal e simplista do comando do acórdão proferido no
processo REsp nº 74.986/SP pelo col. STJ, cuja conclusão tem o seguinte teor: "Por tais
fundamentos, dou provimento ao presente recurso especial, confirmando a constituição
sindical da recorrente",fl.70. Diante do princípio da unicidade sindical, tem-se que a
interpretação literal de tal julgado e do registro sindical conduz à conclusão de que, a
partir da publicação do registro sindical, os sindicatos representantes da categoria
específica dos empregados rurais de todo o estado de São Paulo somente poderão
filiarem-se à Federação específica autora. Logo, a partir do registro sindical
definitivamente concedido à Autora, os sindicatos dessa categoria específica que ainda
estivessem filiados à Federação eclética FETAESP ou a qualquer outra federação
estariam em situação irregular, de modo que não restaria outra solução ao MTE senão
excluí-los da base de representação dessas entidades ilegítimas de grau superior. Do
modo como agiu, o Ministério do Trabalho e Emprego não cumpriu o comando judicial
e seus efeitos decorrentes, ao manter sindicatos de categoria profissional específica
(empregados rurais) e base territorial determinada (estado de São Paulo) filiados a
entidade de grau superior (FETAESP), considerada de natureza eclética na
fundamentação da coisa julgada. Procedendo dessa forma irregular, o Ministério do
Trabalho e Emprego acabou tumultuando a base de representação da Autora e
fomentando inúmeras ações judiciais, inclusive a presente, assoberbando ainda mais o
Judiciário com questão definitivamente resolvida. Reitere-se, a legalidade do registro
sindical da Autora e a sua legitimidade como única representante da categoria em foco,
a partirde junho de 2003, encontra-se há muito e definitivamente consolidada, por força
de coisa julgada e de ato administrativo praticado pelo Ministério do Trabalho e
Emprego, não cabendo mais nenhuma discussão a respeito do tema. Não vigora também
a alegação da CONTAG de que possui o direito de efetuar o recolhimento da
contribuição sindical da categoria dos empregados assalariados rurais do estado de São

 Paulo, por força do inciso I do art. 24 da Lei 8.847/94. A CONTAG foi considerada
entidade ilegítima para representar a categoria profissional representada pela Autora,
porque a Autora representa apenas os trabalhadores assalariados rurais, enquanto a
CONTAG representa os trabalhadores rurais autônomos e os pequenos proprietários
rurais, de modo que não pode a CONTAG representar empregados e empregadores,
devendo o percentual da contribuição sindical devido à entidade confederativa também
ser repassado à Federação Autora, até que seja criada confederação específica da
categoria em questão.

Esse é o entendimento que ressai das várias sentenças e acórdãos juntados pela Autora,
inclusive do acórdão proferido pela egr. 3° Turma deste Regional, Relator
Desembargador Ribamar Lima Júnior, proferido no processo nº 0000781-

 98.2012.5.10.0001 (sentença às fls. ll8/l22 verso e acórdão às fls.123/l24verso), cujos
fundamentos adoto como razões de decidir:

'2. MÉRITO FEDERAÇÃO - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - PERCENTUAL A SER
REPASSADO À CONFEDERAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE CONFEDERAÇÃO
REPRESENTATIVA DA MESMA CATEGORIA PROFISSIONAL. Para melhor
compreensão da matéria, reputo necessário tecer um breve histórico acerca da
lide. A reclamante - FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS
ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO (FERAESP) alega possuir no
MTE registro de entidade sindical representante da categoria profissional dos
empregados rurais assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e similares,
extrativistas, hortigranjeiras e afins, que prestam serviços às pessoas físicas,
jurídicas e às empresas agroindustriais (extrativas, pecuárias, comerciais,
florestamento e reflorestamento, hortigranjeiras em propriedades rurais de
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pessoas físicas) que explorem as atividades rurais acima referidas, com
abrangência estadual e base territorial no estado de São Paulo (fls. 46/47). Aduz
que, nada obstante estar "consolidada no mundo jurídico, político e sindical" (fl.
4), não é reconhecida pela reclamada -CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA - CONTAG - a qual lhe nega a filiação
desde 2004, além de insistir em repassar a federação diversa(FEDERAÇÃO DOS
TRABALHADORES NA AGRICULTURA DO ESTADO DE SÃO PAULO -
FETAESP) a parcela de 15% da contribuição sindical, que lhe é destinada, e que a
CONTAG arrecada da categoria profissional representada pela autora
(empregados rurais do estado de SP). Aponta a recorrente para a existência de
decisão judicial transitada em julgado (RESP nº 74.986/SP), confirmada na Ação
Rescisória (nº 2. 887/SP do colendo STJ), reconhecendo sua legitimidade para a
defesa dos direitos e interesses da categoria profissional por ela representada, e
estabelecendo a impossibilidade de que uma organização sindical agrupe, em seu
interior, duas categorias com interesses opostos, sendo trabalhadores
(profissional) e outra de proprietários (econômica) - ditas categorias ecléticas.
Por esse argumento, defende a reclamante o entendimento de que a CONTAG,
confederação ora demandada, não estaria legitimada para receber a parcela de
contribuição sindical destinada aos EMPREGADOS RURAIS DO ESTADO DE
SÃO PAULO. Afirma ainda que o artigo 589 da CLT, em seu inciso II, dispõe
acerca do repasse de 5% da contribuição sindical arrecadada dos trabalhadores
(na forma dos artigos 579 e 580) para a confederação correspondente. Outrossim,
o artigo 590 prevê que, inexistindo confederação, o percentual previsto no artigo
589 desta Consolidação caberá à federação representativa do grupo. Desse modo,
- e aqui estaria o cerne da controvérsia, na visão da reclamante -, ao negar a
filiação da autora à CONTAG, deixando de reconhecer a sua legitimidade para
atuar em nome da categoria profissional por ela representada (empregados rurais
do estado de SP), estaria a ré recusando-se a repassar-lhe os 5% de contribuição
sindical previstos na CLT, artigo 589, II, "a". Isso porque não existiria uma
confederação específica dos empregados rurais no Brasil, de modo que, sem
prejuízo aos 15% que lhe são exclusivos (CLT, artigo 589, II, "c"), defende ser
credora também dos 5%, que seriam atribuídos à confederação. Contrapondo-se à
pretensão exordial, a reclamada CONTAG, em síntese, tece a seguinte tese de
defesa:

- é a legítima representante dos assalariados rurais em nível nacional, de direito e
de fato; o que seria reconhecido tanto pelo MTE quanto pelos próprios
representados, diante de sua notória e permanente atuação política e sindical;

- a própria autora - FERAESP - reconhece essa representação nacional, tanto que
participou, juntamente à ré, de discussões e congressos, nos quais eram debatidas
as condições dos trabalhadores na cana-de-açúcar;

- a Súmula nº 677 do excelso STF prevê que o MTE procederá ao registro das
entidades sindicais, bem como zelará pela observância do princípio da unicidade;

- em processo administrativo movido pela autora no MTE, no sentido de que a
categoria dos empregados rurais fosse excluída do rol de representados da
FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA NO ESTADO DE
SÃO PAULO - FETAESP (visto que pela reclamante estariam representados), o
Ministério, em Nota Informativa de nº 34/2012, afirmou existirem duas federações
representando os assalariados rurais no estado de SP, cada uma delas
representando os sindicatos que a ela são filiados, observada a base territorial de
cada uma;

- seguindo esse raciocínio, argumenta a ré que a reclamante nem sequer
representa todos os empregados assalariados rurais do estado de SP (visto que
representaria apenas aqueles representados por sindicatos, que a ela se filiassem,
em sua base territorial). Por essa razão, jamais poderia reivindicar a
representação dessa categoria profissional em âmbito nacional.

Delineados os limites da lide, passo à análise dos fatos. Exsurge incontroverso dos
autos que a reclamante FERAESP representa a categoria profissional dos
empregados rurais assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e similares,
extrativistas, hortigranjeiras e afins, que prestam serviços às pessoas físicas,
jurídicas e às empresas agroindustriais (extrativas, pecuárias, comerciais, de
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florestamento e reflorestamento, hortigranjeiras em propriedades rurais de
pessoas físicas), que explorem as atividades rurais acima referidas, com
abrangência estadual e base territorial no estado de São Paulo (fls. 46/47). De
outro lado, a CONTAG, ora acionada, representa as categorias profissionais dos
trabalhadores na agricultura, pecuária e similares, produção extrativa rural, bem
como dos trabalhadores autônomos e pequenos proprietários rurais, com
abrangência nacional (fl. 405). Desse primeiro cotejo entre as representatividades
desses entes sindicais, concluo que a legitimidade de ambos alcança os
trabalhadores rurais assalariados. Há, no entanto, três diferenças básicas: a
escala hierárquica (já que a FERAESP é federação e a CONTAG e confederação);
a base territorial (a da FERASP é o estado de São Paulo e a da CONTAG é
nacional); e, por fim, o fato de que a CONTAG, além dos empregados rurais
assalariados, também representa os autônomos e os pequenos proprietários rurais.
Não há conflito entre as bases territoriais, tampouco quanto à existência de ambos
os entes sindicais. O mesmo não ocorre com relação às categorias abrangidas. A
CONTAG representa a categoria profissional dos trabalhadores rurais e
autônomos, além de representar a categoria econômica dos pequenos
proprietários rurais. E constam dos autos cópias de decisões judiciais (no bojo do
REsp nº 74.986/SP-(95/0048174-0), nas quais houve a declaração quanto à
impossibilidade de que a FETAESP represente categorias ecléticas - o que seria o
caso da reclamada -, ressaltando a possibilidade de desmembramento e de registro
sindical da FERAESP. Veja-se:

"Não é de se prestigiar a formação eclética de entidade sindical constituída
por empregados rurais e proprietários rurais." (REsp, fl. 58.)

Interpostos recursos, ao final, ratificou-se tal entendimento:

"Os conceitos constantes do DL N. 1.166/71 e que identificam o pequeno
proprietário rural com o empregado rural, para efeitos de sindicalização,
perderam sentido com a Lei n. 5.889/1973 e ficaram ultrapassados com a CF
/88, art. 8º." (Fl. 77.)

"1. Acolhem-se os embargos para dizer que o artigo 19 da Lei n. 5.889/73 não
está em testilha com o artigo 2º da mesma lei. Devem ser interpretados ambos
sistematicamente para só então compreenderem-se que, por definição,
EMPREGADO RURAL não pode ser da mesma categoria de
PROPRIETÁRIO RURAL, mesmo sendo ele pequeno proprietário.

2. Entendimento pretoriano que não agride o princípio da unicidade sindical,
ao contrário, reforça-o." (Fl. 83.)

"Ao examinar a legislação ordinária de regência, estendeu esta Corte
constituírem categorias distintas os empregados rurais e os pequenos
proprietários rurais. Ora, ante tal conclusão, tomada à luz da análise de
normas infraconstitucionais - é bom frisar -, não há como ter por violado o
princípio da unicidade sindical, visto que este dispositivo pressupõe a
identidade de categorias, o que não ocorreu no caso." (Fl. 85.)

A decisão proferida nos autos do RE interposto pela FETAESP transitou em
julgado em 8/11/2002 (certidão à fl. 57). Pela propriedade dos fundamentos
adotados, peço vênia para transcrever trechos do v. acórdão (fls. 59/68):

"É evidente que a profissão de empregado rural não se confunde com a
atividade de proprietário rural individual ou familiar. O empregado rural está
definido no art. 2º, da Lei n. 5.889/73, com a seguinte mensagem: 'Art. 2º -
Empregado rural é toda pessoa física que, em propriedade rural ou prédio
rústico, presta serviço de natureza não eventual a empregador rural, sob a
dependência deste e mediante salário.' Não coloca a lei, em seu conceito de
empregado rural, os pequenas proprietários rurais individuais, pelo que a
regra do art. 1º do DL n. 1.166/71 não pode prevalecer, ao determinar que,
para efeito de enquadramento sindical, considera-se trabalhador rural a pessoa
física que presta serviço a empregador rural mediante remuneração de
qualquer espécie e quem, proprietário ou não, trabalhe individualmente ou em
regime de economia familiar, assim entendido o trabalho dos membros da
mesma família, indispensável à própria subsistência e exercido em condições
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de mútua dependência e colaboração, ainda que com ajuda eventual de
terceiros. Tem-se, assim, diante do quadro legal acima especificado que são
distintos os interesses dos empregados rurais e dos proprietários rurais
individuais, pelo que, em face da autonomia sindical hoje outorgada pela
Constituição, nada impede que se formem com representações diferenciadas.
Não se apresenta aconselhável, ao meu entendimento, que categorias distintas
se agrupem em sindicatos, pela possibilidade do surgimento dos interesses
das agrupadas se conflitarem. [...] Seguindo a mesma linha do já exposto,
registro que 'As Federações - é consabido - são entidades sindicais de grau
superior, constituídas pela vontade das associações de primeiro grau com o
fito de coordenar-lhes os interesses e agrupá-los', conforme dito à fl. 125. No
caso examinado, a recorrente congrega Sindicatos de primeiro grau que
representam, unicamente, os trabalhadores rurais, isto é, formados pelo
critério de associação específica. A sua origem ocorre por desmembramento
de categoria eclética, conforme autoriza o art. 571, da CLT, já examinado.
Não encontra sustentação jurídica para prestigiar o acórdão recorrido, haja
vista os princípios de autonomia sindical e de unicidade presentes na Carta
Magna. Por outro lado, tenho que a 'presença obrigatória, num mesmo
sindicato, de empregados e empregadores, aqueles com interesses
exclusivamente profissionais, estes com interesses apenas econômicos',
provoca algum desconforto para as categorias subordinadas a uma só
entidade, pela possibilidade de, em determinadas ocasiões, os interesses de
um e de outro entrarem em conflito."

Diante dos provimentos judiciais emanados do colendo STJ, bem como do excelso
STF, entendo ser descabida, na presente oportunidade, a rediscussão acerca da
ilegitimidade da CONTAG para representar, também, os trabalhadores rurais
autônomos. Não olvido dos argumentos da recorrente relativos à sua democracia
interna e à sua participação em constante e significativo avanço na conquista de
direitos dos setores que integram a sua base. No entanto, diante das citadas
decisões judiciais, bem como da especificidade da base territorial da FERAESP
(estado de São Paulo), entendo que a representatividade da categoria dos
empregados rurais assalariados em tal base não pode ser cometida à CONTAG. A
meu ver, portanto, a Nota Informativa nº 34/2012/CGRS/SRT/MTE caminha na
contramão das decisões judiciais já referidas, razão pela qual não pode
prevalecer. Por fim, rechaço o argumento da recorrente de que a reclamante
estaria reivindicando a representação de todos os empregados assalariados rurais
em âmbito nacional. Das próprias alegações da recorrida, desde a petição inicial,
já se pode verificar que sua pretensão refere-se ao estado de São Paulo. Ademais,
o repasse dos 5% por ela pleiteado obviamente que deve observar as regras dos
artigos 533, 534, 535, §4º, 589, II, "a", e 590, todos da CLT. Nesse diapasão,
embora acrescendo-lhe os fundamentos anteriores, mantenho íntegra a r. decisão
de origem, a qual acolheu o pedido de inexistência de relação jurídica de
representatividade frente à reclamada, declarando que a reclamante é a titular dos
valores arrecadados para as atividades sindicais CONFEDERATIVAS da
categoria profissional dos empregados assalariados rurais, até que venha a existir
confederação específica representativa dessa categoria. Outrossim, reconheceu o
direito de a autora absorver as contribuições sindicais confederativas,
dispensando o depósito destas em juízo. Dessarte, nego provimento ao recurso
interposto pela CONTAG.'

Assim, no caso sob judice, a Autora é a legítima detentora do direito às contribuições
sindicais da categoria específica dos empregados assalariados rurais do estado de São
Paulo. Diante do entendimento jurídico ora adotado, os depoimentos das testemunhas
Elio Neves, à fl. 472 e 489, e Breno Gilberto Bonutti, às fls.570/571, não trazem
nenhuma contribuição para o deslinde da presente controvérsia, até porque é ilegítima e
ilegal eventual negociação coletiva que a FETAESP tenha realizado em nome da
categoria específica dos empregados assalariados rurais do estado de São Paulo após o
registro sindical concedido à Autora. De igual modo, diante da compreensão adotada, a
ata de assembleia geral, data de 29/8/2014, às fls. 423/424 verso, em que a FETAESP
restringiu a sua própria representatividade sindical para representar exclusivamente a
categoria dos trabalhadores(as) rurais agricultores familiares, reconhecendo que não
representa os assalariados rurais daquele Estado, apenas confirma o entendimento ora
adotado nesta sentença.
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Tardio o ofício nº 0227/2015/SFA-CONTAG, à fl.495, em que a CONTAG reconhece o
direito de a Autora receber a contribuição sindical dosempregados assalariados rurais
do Estado de São Paulo, fazendo constar da guia de recolhimento da contribuição
sindical - GRCS - o código sindical da Autora, devendo, em contrapartida, a Autora

 efetuar a filiação à CONTAG. Nesse documento, a CONTAG reconhece ainda que a
FETAESP alterou os seus estatutos para representar exclusivamente a agricultura
familiar, deixando de existir, portanto, qualquer conflito quanto ao fato da FERAESP ser
a federação que representa os assalariados e assalariadas rurais do Estado de São
Paulo. Neste documento, a CONTAG inclusive solicita ao presidente da Federação da
agricultura do Estado de São Paulo - FETAESP - que oriente os empregadores rurais
representados por ela para procederem ao recolhimento da contribuição sindical nos
termos pactuados. Diante das decisões judiciais citadas no início deste tópico, não se
sustenta o entendimento da CONTAG às fls.503/507, em que, quanto às contribuições
sindicais dos períodos ora vindicados (2012, 2013 e 2014), reitera os termos da
contestação, requerendo que a contribuição sindical referente à federação seja
distribuída entre a Autora (FERAESP) e a FETAESP, respeitando a base territorial dos
sindicatos a elas filiados. Tampouco se pode estabelecer limitação temporal, à
declaração que reconhece a Reclamante como a única representante da categoria
assalariada rural no estado de São Paulo, apenas a partir de 09/08/2014, quando a
FETAESP, em assembleia geral extraordinária, decidiu não mais representar os
assalariados rurais do Estado de São Paulo (fl.425), quando já não mais representava
tal categoria. Merece destaque que a Autora, pela petição às fls.525/526, informa que,
em 31/10/2015, os dirigentes da primeira Reclamada promoveram a criação da
Confederação Nacional dos Trabalhadores Assalariados Rurais - CONTAR. Neste
documento a Reclamante diz que, com a criação da CONTAR, a CONTAG noticiou o
desmembramento sindical em âmbito nacional da categoria profissional dos empregados
rurais, para que ela CONTAG permanecesse com a representação sindical específica
dos agricultores familiares. Denuncia ainda que, no entanto, a CONTAG continua
arrecadando contribuições sindicais da categoria profissional dos empregados rurais
em todo o Brasil, inclusive na base territorial da Autora, qual seja, estado de São Paulo,
confirmando tumulto jurídico que por certo trará confusão aos empregadores rurais,
bem como a categoria profissional, empregados rurais. Enfim, o fato é que a Autora há
muito representa a categoria profissional dos empregados rurais do estado de São
Paulo, o que aliás, foi objeto de inúmeras decisões judiciais deste e de outros Regionais,
não se justificando a insistência da confederação no recolhimento, para si, das
contribuições que devem ser destinadas à demandante.

Diante do exposto, condeno a CONTAG na obrigação de não fazer consistente em
abster-se definitivamente de promover quaisquer cobranças da contribuição sindical
oriunda da categoria profissional dos empregados rurais no estado de São Paulo. Como
os recolhimentos já foram efetuados, não mais se justificando a tutela antecipada
requerida, condeno, em caráter definitivo, nos termos requeridos no item IV, a CONTAG
a pagar à Autora 15% das contribuições sindicais da categoria profissional em apreço,
dos períodos de 2012, 2013 e 2014, conforme o que se apurar em liquidação de
sentença. Mediante comprovação dos valores pela demandada, sob pena de se
considerar as importâncias descritas na planilho a da 11.406-verso."

Como se verifica, a sentença condenou a CONTAG na obrigação de

não fazer consistente em abster-se definitivamente de promover quaisquer cobranças da

contribuição sindical oriunda da categoria profissional dos empregados rurais no Estado de São

Paulo, além de condená-la a pagar à autora 15% das contribuições sindicais da categoria

profissional em apreço, dos períodos de 2012, 2013 e 2014.

Ao contrário do declinado na peça recursal, tenho que não cabe mais

discussão acerca da legitimidade ou do princípio da unicidade sindical justificando a distribuição da

contribuição sindical em favor de ambas Federações - FERAESPE E FETAESP, conforme pretende a

recorrente.
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Como bem apontado pela douta sentenciante, o conflito de representação

entre a FERAESP E FETAESP foi dirimido em todas as instâncias do Judiciário Federal, com trânsito

em julgado no STF, restando consolidada a representação da Federação autora da categoria profissional

dos empregados rurais assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e similares (etc), com abrangência

estadual e base territorial em todo o Estado de São Paulo.

Dessa forma, o Ministério do Trabalho e Emprego, em atenção ao seu

parecer técnico (ID eee7a53) e aos inúmeros julgados, concedeu o registro sindical à autora em 2003 (ID

eee7a53 - Pág. 2). Naquela oportunidade, ficou assentado no ato concessivo do registro sindical que as

decisões judiciais e a certidão de trânsito em julgado contidas nos autos estariam aptas a produzirem seus

jurídicos e legais efeitos.

Todavia, tumultuando a controvérsia já dirimida pela prestação

jurisdicional, sobreveio decisão ministerial (Nota Informativa nº 34/2012/CGRS/SRT/MTE) no sentido

de não deferir a exclusão daquela categoria profissional da representação do FETAESP. Claramente

houve uma falha de interpretação do julgado do col. STJ, ao dispor o MTE que não houve determinação

judicial para o cancelamento do registro daquele ente sindical, além de manter ambos registros, valendo-

se o Ministério da noção de que inexistia conflito de representação, conforme Portaria nº186/2008(ID

ce7fe00).

Conforme explanado em sentença, exatamente pelo princípio da unicidade

sindical é que a única interpretação cabível ao julgado do c. STJ, era no sentido de que, a partir da

publicação do registro sindical da federação autora, os sindicatos representantes da categoria específica

dos empregados rurais do Estado de São Paulo poderiam somente a ela se filiarem; o que, por exclusão,

impediria a filiação (ou manutenção) dos referidos sindicatos a outras federações, inclusive ao ente

eclético FETAESP.

A equivocada decisão ministerial serviu de amparo às pretensões

defensivas da CONTAG, que permaneceu cobrando dos empregadores rurais a contribuição sindical

referente à categoria específica dos empregados assalariados rurais do Estado de São Paulo, reconhecida

legal e judicialmente como representada pela FERAESP.

Ora, julgado de minha relatoria, transcrito acima pela douta sentenciante

(RO-0000781-98.2012.5.10.0001, 06/03/2013), já havia reconhecido o direito da FERAESP de receber

as contribuições sindicais confederativas da sua categoria em detrimento da CONTAG. A diferença

daquele feito para a presente demanda cinge-se no pedido, ante a insistência da CONTAG em continuar

recolhendo indevidamente as contribuições.
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Destarte, a matéria já havia sido examinada em profundidade por este

Relator, sendo inconteste que a federação autora desde 2003 é a legítima detentora do direito vindicado,

configurando-se descabida rediscutir matéria versando sobre a legitimidade de outro ente, que não a

autora, para representar aquela categoria específica e para receber as respectivas contribuições sindicais.

Nego provimento ao recurso da CONTAG.

2.3. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBENCIAIS.

REDUÇÃO (RECURSOS DA CONTAG E DOS 2º, 3º E 4º RECLAMADOS)

 A decisão originária indeferiu os pedidos de responsabilidade pessoal dos

segundo, terceiro e quarto reclamados, todos dirigentes da CONTAG, ao fundamento de inexistir indícios

de desvios ou fraudes em relação aos dirigentes (ID 8b3aef2 - Pág. 5), além de condenar a primeira

reclamada CONTAG a honorários, conforme transcrevo (ID 8b3aef2 - Pág. 16):

"Nos termos do art. 5°, da Instrução Normativa/TST nº 27/2005,
 observado o teor do art. 85, § 2º, do CPC, não sendo lide decorrente da

relação de emprego, mas lide sindical, defiro honorários advocatícios a
cargo da Reclamada, no percentual de 20% do valor da condenação, em
virtude de sua sucumbência."

Em face da sucumbência da Federação autora quanto à responsabilização

civil, os três dirigentes, ora reclamados, pedem sua condenação em honorários sucumbenciais, com base

na IN-27/2005 do TST, por não se tratar a lide de relação de emprego, sendo devidos os honorários pela

mera sucumbência. Assim, pugnam seja a autora condenada em 20% do valor da condenação, na forma

da EC-45/2004 e art. 85 do CPC/2015.

Por seu turno, a CONTAG almeja a redução dos honorários para o

patamar de 10% do valor da condenação, dentro dos limites estabelecidos pela Lei 13.467/2017.

      Colhem êxito em parte os recursos dos reclamados.

Inicialmente, destaco que a presente ação foi ajuizada em abril/2014, data

anterior à vigência do Novo CPC e da Lei nº 13.467/17, diplomas que modificaram o panorama

pertinente aos honorários advocatícios.

Nessa perspectiva, se ao tempo em que ajuizada a ação ainda não vigiam

referidas Leis, não podem as partes ser apanhadas de surpresa com a incidência do novo regramento.

Aplicável, no caso, o disposto no artigo 5º da Instrução Normativa nº 27/2005 do colendo TST, que

dispõe, in verbis:

"Art. 5º Exceto nas lides decorrentes da relação de emprego, os
honorários advocatícios são devidos pela mera sucumbência."
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Dessa forma, prospera em parte o recurso dos três reclamados, almejando

a condenação da autora em honorários sucumbenciais, observando que a pretensão na qual foi

sucumbente a autora era de responsabilização pessoal e solidária dos três dirigentes e da CONTAG, em

relação ao pagamento do principal vindicado. Assim, fixo honorários pela Federação autora no

percentual de 10% incidente sobre um quarto do valor da condenação para cada um dos três dirigentes da

Confederação reclamada.

Em relação ao recurso da CONTAG, entendo que merece prosperar em

parte o recurso. Para tanto, levando-se em consideração o trabalho realizado, o tempo despendido e o

grau de zelo, reduzo os honorários devidos pela primeira reclamada, para 15% do valor da condenação.

III - CONCLUSÃO

Ante o exposto, conheço dos quatro recursos ordinários interpostos pelos

reclamados e, no mérito, dou-lhes parcial provimento, ao dos 2º, 3º e 4º reclamados para fixar honorários

pela Federação autora devidos no percentual de 10% incidente sobre um quarto do valor da condenação

em favor de cada um dos três dirigentes da Confederação reclamada; ao da primeira reclamada para

reduzir os honorários por ela devidos para 15% do valor da condenação. Tudo nos termos da

fundamentação.

Por adequado, mantenho o valor provisoriamente arbitrado à condenação.

É o voto.

ACÓRDÃO

Por tais fundamentos,  os Desembargadores da TerceiraACORDAM

Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 10.ª Região, conforme certidão de julgamento a fls. retro,

aprovar o relatório; conhecer dos quatro recursos ordinários interpostos pelos reclamados; no mérito, dar-

lhes parcial provimento, nos termos do voto do Desembargador Relator.

.

Número do processo: 0000627-64.2014.5.10.0016
Número do documento: 19032009035701200000032067241

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=19032009035701200000032067241
Assinado eletronicamente por: PAULO HENRIQUE BLAIR DE OLIVEIRA - 01/06/2019 19:24:44 - 6efa6a1

ID. 6efa6a1 - Pág. 14

Fls.: 1052



Julgamento ocorrido à unanimidade de votos, estando presentes os

Desembargadores Ricardo Alencar Machado (Presidente), Pedro Luís Vicentin Foltran e José Leone

Cordeiro Leite; e o Juiz Convocado Paulo Henrique Blair de Oliveira.

Ausentes o  Desembargador Ribamar Lima Júnior, em gozo de licença-

médica; a Desembargadora Cilene Ferreira Amaro Santos, convocada para compor o c. Tribunal Superior

do Trabalho; e o Juiz Antonio Umberto de Souza Júnior, em gozo de férias regulamentares.

Representando o Ministério Público do Trabalho o Dr. Luís Paulo

Villafañe Gomes Santos (Procurador do Trabalho).

Coordenador da Turma, o Sr. Luiz R. P. da V. Damasceno.

Coordenadoria da 3ª Turma;

Brasília/DF, 29 de maio de 2019.

Juiz Convocado Paulo Blair
Relator(a)

DECLARAÇÃO DE VOTO
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A C Ó R D Ã O 
(8ª Turma) 
BP/ja  

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE 
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO 
JULGADO POR CERCEIO DE DEFESA. 
REPRESENTAÇÃO SINDICAL. HONORÁRIOS 
SUCUMBENCIAIS. Nega-se provimento a 
agravo de instrumento quando suas 
razões, mediante as quais se pretende 
demonstrar que o recurso de revista 
atende aos pressupostos de 
admissibilidade inscritos no art. 896 
da CLT, não conseguem infirmar os 
fundamentos do despacho agravado.  
Agravo de Instrumento a que se nega 
provimento. 

 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Agravo 

de Instrumento em Recurso de Revista n° TST-AIRR-627-64.2014.5.10.0016, 
em que é Agravante CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES NA AGRICULTURA 
- CONTAG e Agravados ALBERTO ERCILIO BROCH E OUTROS e FED.EMP.RURAIS 
ASSALARIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO. 

 
Trata-se de Agravo de Instrumento interposto contra 

o despacho mediante o qual se denegou seguimento ao Recurso de Revista. 
Procura-se, no Agravo, demonstrar o atendimento aos 

pressupostos para o processamento do Recurso obstado. 
Contraminuta a fls. 1.294/1.304.  
O Recurso não foi submetido a parecer do Ministério 

Público do Trabalho.  
É o relatório. 
 
V O T O 

 
Foram satisfeitos os pressupostos recursais do Agravo 

de Instrumento. 
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No Agravo de Instrumento, procura-se evidenciar a 
admissibilidade do Recurso de Revista, sob o argumento de que foram 
atendidos seus pressupostos recursais, conforme disposto no art. 896 da 
CLT. 

O Recurso de Revista teve seu processamento denegado, 
sob os seguintes fundamentos: 

 
“ DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO / Partes e 

Procuradores / Litisconsórcio e Assistência. 
Alegação(ões): 
- violação do(s) inciso LIV do artigo 5º; inciso LV do artigo 5º da 

Constituição Federal. 
- violação da (o) artigo 114 do Código de Processo Civil de 2015. 
A 3ª Turma rejeitou o pedido de nulidade da sentença pelo 

indeferimento da inclusão da FETAESP no polo passivo da presente ação, 
consignando na ementa do acórdão os fundamentos seguintes: 

‘PRELIMINAR DE NULIDADE. LITISCONSORTE 
NECESSÁRIO. FETAESP. Descabida a formação do litisconsórcio 
passivo necessário pleiteado pelo reclamado, em virtude de a eficácia 
da decisão não alcançar o terceiro indicado, limitando-se tão somente 
às partes envolvidas nesta lide.’ 
Insurge-se a CONTAG contra essa decisão, insistindo na nulidade.  
Não se evidencia, contudo, nenhuma mácula aos dispositivos citados, 

pois a eficácia da decisão não alcança a FETAESP. 
REPRESENTATIVIDADE SINDICAL 
Alegação(ões): 
- contrariedade à Súmula nº 677/STF. 
- divergência jurisprudencial. 
A 3ª Turma negou provimento ao recurso ordinário da CONTAG em 

relação ao tema em destaque. Eis os fundamentos constantes na ementa do 
acórdão: 

‘CONTAG. FERAESP. CONTRIBUIÇÃO SINDICAL. 
UNICIDADE. LEGITIMIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Inconteste 
a legitimidade da federação autora, descabida se mostra a rediscussão 
de matéria versando sobre legitimidade de outro ente confederativo 
para representar categoria específica e receber respectivas 
contribuições sindicais, impondo-se a manutenção da sentença.’  
Insurge-se a CONTAG contra essa decisão, mediante as alegações 

alhures destacadas. 
Não se cogita em contrariedade à Súmula nº 677/STF, assim como em 

ofensa ao princípio da unicidade sindical, senão sua efetiva observância. 
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Sob a ótica da divergência jurisprudencial, verifica-se que o paradigma 
trazido para cotejo não aborda as mesmas premissas fáticas delineadas no 
acórdão vergastado, incidindo o óbice da Súmula nº 296, I, do TST. 

HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS 
Alegação: 
- violação do art. 791-A da CLT. 
O inconformismo manifestado pela CONTAG emerge da decisão que 

a condenou ao pagamento dos honorários sucumbenciais no importe de 15%. 
Alega que o entendimento adotado pelo Colegiado afronta o art. 791-A da 
CLT e o princípio da razoabilidade. 

Conforme se depreende do acórdão hostilizado, a 3ª Turma fixou o 
percentual dos honorários levando em consideração a IN nº 27/2005/TST e 
os critérios contidos no CPC, vigente à época do ajuizamento da ação. 

Incólume, pois, o dispositivo consolidado indicado como transgredido. 
CONCLUSÃO 
Ante o exposto, DENEGO seguimento ao recurso de revista”  (fls. 

1.258/1.259). 

 
Verifica-se que no Agravo de Instrumento não foram 

infirmados os fundamentos do despacho agravado. 
Acrescenta-se que o Tribunal Regional manteve o 

indeferimento da formação do litisconsórcio, na medida em que a eficácia 
da decisão não alcança o terceiro indicado, limitando-se tão somente às 
partes envolvidas nesta lide. O litisconsórcio necessário é definido pelo 
art. 114 do CPC: 

 
Art. 114. O litisconsórcio será necessário por disposição de lei ou 

quando, pela natureza da relação jurídica controvertida, a eficácia da 
sentença depender da citação de todos que devam ser litisconsortes. 

 
Assim, considerando o exposto pelo Tribunal Regional, 

de que a eficácia da decisão não alcança o terceiro, não há falar em 
afronta literal aos apontados dispositivos legais. 

Em relação ao tema “Representação Sindical”, o 
Tribunal Regional manteve a decisão que reconheceu a FERAESP como a 
legítima representante da categoria dos empregados rurais assalariados 
do Estado de São Paulo. Eis os fundamentos: 

 
“Como se verifica, a sentença condenou a CONTAG na obrigação de 

não fazer consistente em abster-se definitivamente de promover quaisquer 

Número do processo: 0000627-64.2014.5.10.0016
Número do documento: 21030612040800000000032067223

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=21030612040800000000032067223
Assinado eletronicamente por: TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO - 26/08/2022 23:53:21 - 81491cc

ID. 81491cc - Pág. 3

Fls.: 1310



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.4 
 
 
 
 

PROCESSO Nº TST-AIRR-627-64.2014.5.10.0016 
 

Firmado por assinatura digital em 06/03/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

cobranças da contribuição sindical oriunda da categoria profissional dos 
empregados rurais no Estado de São Paulo, além de condená-la a pagar à 
autora 15% das contribuições sindicais da categoria profissional em apreço, 
dos períodos de 2012, 2013 e 2014. 

Ao contrário do declinado na peça recursal, tenho que não cabe mais 
discussão acerca da legitimidade ou do princípio da unicidade sindical 
justificando a distribuição da contribuição sindical em favor de ambas 
Federações - FERAESPE E FETAESP, conforme pretende a recorrente. 

Como bem apontado pela douta sentenciante, o conflito de 
representação entre a FERAESP E FETAESP foi dirimido em todas as 
instâncias do Judiciário Federal, com trânsito em julgado no STF, restando 
consolidada a representação da Federação autora da categoria profissional 
dos empregados rurais assalariados em atividades agrícolas, pecuárias e 
similares (etc), com abrangência estadual e base territorial em todo o Estado 
de São Paulo. 

Dessa forma, o Ministério do Trabalho e Emprego, em atenção ao seu 
parecer técnico (ID eee7a53) e aos inúmeros julgados, concedeu o registro 
sindical à autora em 2003 (ID eee7a53 - Pág. 2). Naquela oportunidade, ficou 
assentado no ato concessivo do registro sindical que as decisões judiciais e a 
certidão de trânsito em julgado contidas nos autos estariam aptas a 
produzirem seus jurídicos e legais efeitos. 

Todavia, tumultuando a controvérsia já dirimida pela prestação 
jurisdicional, sobreveio decisão ministerial (Nota Informativa nº 
34/2012/CGRS/SRT/MTE) no sentido de não deferir a exclusão daquela 
categoria profissional da representação do FETAESP. Claramente houve 
uma falha de interpretação do julgado do col. STJ, ao dispor o MTE que não 
houve determinação judicial para o cancelamento do registro daquele ente 
sindical, além de manter ambos registros, valendo-se o Ministério da noção 
de que inexistia conflito de representação, conforme Portaria nº186/2008(ID 
ce7fe00). 

Conforme explanado em sentença, exatamente pelo princípio da 
unicidade sindical é que a única interpretação cabível ao julgado do c. STJ, 
era no sentido de que, a partir da publicação do registro sindical da federação 
autora, os sindicatos representantes da categoria específica dos empregados 
rurais do Estado de São Paulo poderiam somente a ela se filiarem; o que, por 
exclusão, impediria a filiação (ou manutenção) dos referidos sindicatos a 
outras federações, inclusive ao ente eclético FETAESP. 

A equivocada decisão ministerial serviu de amparo às pretensões 
defensivas da CONTAG, que permaneceu cobrando dos empregadores rurais 
a contribuição sindical referente à categoria específica dos empregados 
assalariados rurais do Estado de São Paulo, reconhecida legal e judicialmente 
como representada pela FERAESP. 

Ora, julgado de minha relatoria, transcrito acima pela douta 
sentenciante (RO-0000781-98.2012.5.10.0001, 06/03/2013), já havia 
reconhecido o direito da FERAESP de receber as contribuições sindicais 
confederativas da sua categoria em detrimento da CONTAG. A diferença 
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Firmado por assinatura digital em 06/03/2021 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 
2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

daquele feito para a presente demanda cinge-se no pedido, ante a insistência 
da CONTAG em continuar recolhendo indevidamente as contribuições. 

Destarte, a matéria já havia sido examinada em profundidade por este 
Relator, sendo inconteste que a federação autora desde 2003 é a legítima 
detentora do direito vindicado, configurando-se descabida rediscutir matéria 
versando sobre a legitimidade de outro ente, que não a autora, para 
representar aquela categoria específica e para receber as respectivas 
contribuições sindicais. 

Nego provimento ao recurso da CONTAG” (fls. 
1.054/1.055). 

 
Portanto, no contexto em que proferida a decisão 

recorrida, consideradas as premissas fáticas e particularidades 
consignadas pelo Tribunal a quo, não se configura ofensa à literalidade 
dos arts. 8º, inc. I, da Constituição da República e 534 da CLT, tampouco 
contrariedade à Súmula 677 do STF. 

Por fim, o aresto colacionado é inespecífico ao fim 
pretendido, pois não aborda as mesmas premissas fáticas consignadas no 
presente caso, atraindo a incidência da Súmula 296 desta Corte. 

Em relação ao tema “Honorários Advocatícios”, não se 

constata contrariedade ao art. 791-A da CLT, porque o percentual 
arbitrado está abrangido pelos limites fixados no referido dispositivo. 

Logo, NEGO PROVIMENTO ao Agravo de Instrumento. 
 
ISTO POSTO 

 
ACORDAM os Ministros da Oitava Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por unanimidade, negar provimento ao Agravo de 
Instrumento. 

Brasília, 3 de março de 2021. 
 
 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA 
Ministro Relator 
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         FEDERAÇÃO   DOS   EMPREGADOS   RURAIS      
         ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Siqueira Campos, 235 – Vila Operária – Assis-SP – CEP 19804-010 
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EXMO.(A)  DR.(A)  JUIZ(A)  FEDERAL  DA 016ª VARA  
DO TRABALHO  DE  BRASÍLIA/DF. 

 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0000627-64.2014.5.10.0016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS 
ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP, entidade sindical de 

segundo grau representante da categoria dos “empregados rurais assalariados” no 

Estado de São Avenida Siqueira Campos, nº 235, Vila Operária, na cidade de Assis/SP 

(CEP 19804-010), endereço eletrônico: jurídico.feraesp.@gmail.com,  nos autos da ação 

de cobrança acima epigrafada proposta contra a CONTAG - Confederação Nacional 
dos Trabalhadores na Agricultura, entidade sindical de grau superior, inscrita no CNPJ 

sob n° 33.683.202/0001-34, com sede no SMPW, Q. 01, Conj. 02, Núcleo Bandeirante, 

Brasília/DF (CEP 71735-102); por seu Advogado que assina digitalmente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Excelência, requerer a inauguração do 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA aduzindo o que segue. 

 

1 – Considerando o trânsito em julgado certificado nos 

autos (id: c521a3f), é a presente para requerer a inauguração do respectivo Cumprimento 

de Sentença contra a CONTAG - Confederação Nacional dos trabalhadores na 

Agricultura, parte vencida nos presentes autos. 
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         FEDERAÇÃO   DOS   EMPREGADOS   RURAIS      
         ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Avenida Siqueira Campos, 235 – Vila Operária – Assis-SP – CEP 19804-010 

   FONE: +55 18 3325-1796 

 

2 – Para tanto, em atendimento ao r. despacho (id: 

0cd6b60), vimos à presença de Vossa Excelência apresentar os Cálculos de Liquidação 

elaborados através do PJE-Calc Cidadão, conforme segue anexo. 

 

3 – Desde já necessário enfatizarmos que o cálculo de 

liquidação da dívida, decorre da condenação proferida nestes autos, nas quais foi decidido 

que a dívida refere-se a apuração das contribuições sindicais arrecadadas indevidamente 

pela CONTAG no estado de São Paulo nos anos de 2012, 2013 e 2014 (Sentença primeiro 

grau – id: 8b3aef2), valores estes extraídos do CAGED-RAIS do Governo Federal que 

vem servir de parâmetro para o cálculo da Cota-Parte de 15% das arrecadações, devida 

à Federação Exequente, sendo que após apuração do valor da cota-parte (15%) foi feita 

a correção e atualização conforme cálculos do PJE-Calc Cidadão onde chegamos ao 

montante devido nesta data, já incluída a condenação em Honorários de Sucumbência à 

base de 15% do valor da condenação (Acórdão em RO no TRT10 – id: 6efa6a1), e a Multa 

2% sobre o valor atualizado da causa (Acórdão em Ag-AIRR no TST - id: 8788743). 

 

4 – Sendo pede a intimação da Confederação 

Executada, para pagamento da quantia total devida pela CONTAG, ora Executada, de R$ 
11.791.386,18 (onze milhões, setecentos e noventa e um mil, trezentos e oitenta e 
seis reais e dezoito centavos), valor atualizado até esta data. 

 

Temos em que, do deferimento, 
E. Mercê. 

 

 

      De Assis/SP para Brasília/DF, em 29 de setembro de 2022. 

 
 

 JOSÉ EDUARDO CORREA DA SILVA                                       DANIEL CISCON 
 OAB/SP  nº  159.696                                                                   OAB/SP  nº  272.847 
 
 

 
EDUARDO DE OLIVEIRA LEITE 
OAB/SP  nº  149.774 
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7

,� contador,� inscrito�no�CRC/DF
nº� 012893/O-5,� e� CPF/MF� nº� 822.869.811-91,� nomeado� na�

,� vem,� à� presença� de� Vossa� Excelência,� comunicar� a
conclusão�dos� trabalhos�periciais� e�apresentar�o7 para�os
devidos�fins�de�direito.7

7

Brasília/DF,�26�de�setembro�de�2023.

Contador�|�CRC�DF-012893/O-57
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Excelentíssima Senhora Juíza da 16ª Vara do Trabalho de Brasília-DF 

 

 

 

Processo: 0000627-64.2014.5.10.0016 

Reclamante:  FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO 

Reclamada: CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

 

JOSÉ EDUARDO ALVES MACHADO, Perito do Juízo, vem respeitosamente, na qualidade 
de auxiliar desta Egrégia Vara do Trabalho de Brasília, perante Vossa Excelência apresentar 
Laudo Pericial em atendimento à designação de folha 19.853 (id.231793). 
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LAUDO PERICIAL 
 

1. SÍNTESE DA DEMANDA 

 

 Trata-se de reclamação trabalhista ajuizada por FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO 
ESTADO DE SAO PAULO em que contende com CONFEDERACAO NACIONAL DOS 
TRABALHADORES RURAIS-CONTAG.  

Vindicou pagamento de 15% de todo o montante arrecadado pela CONTAG relativo a 
contribuição sindical oriunda da categoria profissional dos empregados rurais representada pela 
FERAESP referente ao período de 2012, 2013 e 2014, corrigidos monetariamente e acrescidos 
de juros moratórios. 

Dessa forma, formulou pedido em que pleiteou as parcelas que entendeu lhe serem 
devidas.  

 

2. DA DESIGNAÇÃO E FINALIDADE DA PERÍCIA  

 

O presente trabalho pericial contábil tem por finalidade apresentar os cálculos para a 
liquidação de sentença no intuito de dirimir os conflitos e dúvidas que possam haver entre as 
partes e auxiliar a MM. Juíza na tomada da decisão da lide, em conformidade com as normas 
aplicáveis e as práticas contábeis vigentes.  

 

3. DOS NORMATIVOS E FERRAMENTAS UTILIZADAS 

Para elaboração desta perícia contábil foram observadas as legislações e doutrinas 
pertinentes ao objeto, as decisões prolatadas nos autos, bem como, a Norma Técnica de Perícia 
Contábil (NBC TP 01) e a Norma Profissional do Perito (NBC PP 01).  

Foram analisadas também as documentações anexadas na reclamação após o envio do 
termo de diligência emitido por esse perito (id. b1b1442) no intuito de fomentar toda a análise 
dos valores arrecadados pela entidade ao longo do período definido no título executivo. 

De posse de toda a documentação disponibilizada pela ré foram realizados os exames, 
as conciliações e as análises pertinentes.   

Por conseguinte, a partir da obtenção dos valores tidos como recebimento da contribuição 
sindical, com aplicação do percentual de 15%, procedeu-se a atualização das mesmas por meio 
do sistema de cálculo PJe-Calc Cidadão com inclusão das demais rubricas pertinentes (custas, 
honorários advocatícios, atualizações monetárias e juros de mora). 
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4. DA PETIÇÃO INICIAL - PEDIDOS DO RECLAMANTE – 23/04/2014 

 

 

 [...] 
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5. DOS COMANDOS CONTIDOS NO TÍTULO EXECUTIVO  

5.1 SENTENÇA – 17/08/2018 

[...] 

 

[...] 

 

 

5.2 ACÓRDÃO – 01/06/2019 – ID.6efa6a1 

[...] 

 

[...] 
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5.3 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 07/08/2019 – ID.1cdd90d 

[...] 

 

[...] 

5.4 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 04/09/2019 – ID.7c374cb 

[...] 

 

[...] 

5.5 RECURSO DE REVISTA – 30/09/2019 – ID.7c374cb 

[...]

[...] 

Assinado�eletronicamente�por:�JOSE�EDUARDO�ALVES�MACHADO�����������������������������������-�Juntado�em:�26/09/2023�09:29:57�-�a191ad3

Fls.: 26664



          J E    -   C á l c u l o s   e   P e r í c i a s  
JOSÉ EDUARDO ALVES MACHADO 

Perito-Contador   

 

Processo: 0000627-71.2021.5.10.0016   -   16ª Vara do Trabalho de Brasília  

 

 
                 

5.6 AGRAVO DE INSTRUMENTO – 06/03/2021 – ID.81491cc 

[...] 

 

[...] 

5.7 RECURSO EXTRAORDINÁRIO – 23/12/2021 – ID.f4841ef 

[...] 

 

[...] 
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5.8 CERTIDÃO DE JULGAMENTO – 23/12/2021 – ID.01D9368 

[...] 

 

[...] 

 

[...] 

5.9 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – 09/08/2022 – ID.f68f278 
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5.10 CERTIDÃO – 08/09/2022 – Id.f68f278 

 

 

6. PARÂMETROS UTILIZADOS NOS CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

 

6.1 - VALORES ARRECADADOS NA CONTA CONTÁBIL DE CONTROLE DE ARRECADAÇÃO 
BRUTA DA RECLAMADA 

Sobre os valores obtidos com a arrecadação da Contribuição Sindical na reclamada 
foram aplicados diretamente o percentual de 15% conforme previsão do título executivo. 

 

6.2 - MULTA TST AGRAVO DE INSTRUMENTO  

Conforme previsão do documento id. 01D9368 foi calculada multa de 2% sobre o valor 
atualizado da causa. Em 23/04/2014, na data da petição inicial, foi atribuída R$ 100.000,00. 

 

6.3 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

No cálculo dos honorários advocatícios cumpriu-se o percentual de 15% definido em 
acórdão, conforme id. 6efa6a1. 

6.4 - HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA – DIRIGENTES DA RECLAMADA 

No cálculo dos honorários de sucumbência foi obedecido o percentual definido no 
acórdão id. 6efa6a1 onde deferiu-se o valor de 10% incidente sobre um quarto do valor da 
condenação para cada um dos três dirigentes da confederação reclamada, o que resultou no 
percentual de 2,5% (10% x 1/4). 
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6.5 - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA  

O índice utilizado para atualização monetária seguiu a decisão no julgamento conjunto 
das Ações Declaratórias de Constitucionalidade (ADCs) 58 e 59 e das Ações Diretas de 
Inconstitucionalidade (ADIs) 5867 e 6021. Assim, foi utilizado o IPCA-E para correção dos 
débitos, até a data de ajuizamento da ação, sendo os valores atualizados até 25 de setembro de 
2023. 

6.6 - DOS JUROS DE MORA 

  Sobre os valores devidos foi aplicado o percentual de Juros Selic Simples, a partir da de 
ajuizamento. 

Tabela-Resumo das Verbas Deferidas constantes no cálculo 

Verbas do PJe-Calc: Bases de Cálculo/Valores Definidos 
REPASSE DE CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS 15% do Valor Arrecadados de Contribuição 

Sindical de 2012, 2013 e 2014. 

Multa de 2% TST Valor atualizado da causa 
Honorários advocatícios (pago pela 
reclamada) 

15% do valor da condenação. 

Honorários advocatícios (pago pela 
reclamante) 

10% sobre ¼ do valor da condenação para 
cada um dos três dirigentes 

Correção Monetária e Juros ADC nº 58/59 STF –  
Correção: IPCA-e até a data da citação do réu; 
Juros:  Selic a partir da data da citação. 

 

7. METODOLOGIA UTILIZADA  

 

7.1 – IDENTIFICAÇÃO DE VALORES DE CONTRIBUIÇÃO SINDICAL ARRECADADOS NA 
RECLAMADA 

Conforme resposta fornecida pela reclamada no id. 039e152 e posterior averiguação do 
plano de contas, razão contábil, balancetes, demonstrativos financeiros (DRE e Balanço 
Patrimonial) e extratos bancários foi possível conhecer e entender os procedimentos de 
contabilização dos valores arrecadados pela ré quantos às contribuições sindicais. 

Quanto à entrada dos recursos financeiros, a ré informou que mantinha uma conta 
corrente e convênio com banco do Brasil, agência 2901-7, conta 186.112-3 para arrecadação da 
contribuição sindical no estado de São Paulo.  

 
Posteriormente, foi informado que era utilizado um grupo de contas para controle de 

recebimento da contribuição sindical arrecadado no Estado de São Paulo com nome de 
arrecadação compartilhada para que fosse distribuída a quantia arrecadada em quatro cotas 
parte distintas a serem repassadas.  Tais recursos eram distribuídos em percentuais diferentes, 
quais sejam: Ministério do Trabalho e Emprego 20% (vinte por cento); Sindicato dos 
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Trabalhadores Rurais 60%, (sessenta por cento); Federação dos Trabalhadores Rurais 15% 
(quinze por cento) e Confederação Nacional dos Trabalhadores Rurais da Agricultura 5% (cinco 
por cento).  

 
Por conseguinte, informa a reclamada que a entidade optou pelo controle no Passivo 

dos recebimentos, por tratar de valores recebidos que pertencem a quatro entidades distintas. 
As contas contábeis eram individualizadas de forma a segregar os valores a serem repassados a 
cada entidade. Ademais, informa ainda a ré que se utiliza de um relatório interno – Controle 
Gerencial como ferramenta que utilizada para fazer o repasse as entidades e os lançamentos 
contábeis. 

 
A reclamada menciona ainda que faz rateios das despesas bancárias como mecanismo 

para atribuir tais custos às entidades recebedora de recursos a serem repassados. 
 
As contas contábeis mencionadas pela reclamada no id.039e152 foram:  
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7.2 – EXAMES, CONFERÊNCIAS E ANÁLISES DOCUMENTAIS  

 Com base no exposto no item 7.1 onde a reclamada explicou os procedimentos 
contábeis que consistem na arrecadação das contribuições sindicais, identificando as contas 
correntes e, como mantinha os controles internos, foi possível identificar, diariamente, a 
quantia arrecadada tanto no aspecto financeiro (extratos bancários) como também, no aspecto 
contábil-patrimonial (razão contábil e demais demonstrativos) da entidade. 

Conforme figura seguinte, extraída do id. c877ad1, fruto de uma amostra do mês de 
maio de 2012 é possível visualizar a entrada de recursos na conta corrente nº 186112-3 (agência 
2901-7) no valor de R$ 3.309.487,92 em 02/05/2012 e R$ 36.929,64 em 03/05/2023.   

 

 Nessas mesmas datas visualiza-se na contabilidade da reclamada a adequada 
contabilização dos valores arrecadados a título de contribuição sindical numa conta denominada 
Arrecadação Bruta com código 2.1.1.03.03.01.001 (5971).  
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Conforme figura seguinte, extraída do id. c877ad1, fruto de uma amostra do mês de 
maio de 2014 é possível visualizar a entrada de recursos na conta corrente nº 186112-3 (agência 
2901-7) no valor de R$ 3.666.398,53 em 02/05/2012 e R$ 75.181,59 em 05/05/2023.   

 

Nessas mesmas datas visualiza-se na contabilidade da reclamada a adequada 
contabilização dos valores arrecadados a título de contribuição sindical numa conta denominada 
Arrecadação Bruta com código 2.1.1.03.03.01.001 (5971).  

 

 

Dessa forma, conforme evidenciado, a partir da cumulação dos saldos mensais, passou-
se ao exame e conferência dos balancetes e análise dos demonstrativos financeiros (Balanço 
Patrimonial) para avaliação de saldos contábeis; 

Realizou-se também análise do relatório de controle gerencial com os valores recebidos 
diariamente em conta corrente para identificação analítica dos filiados contribuintes, de forma 
subsidiária. 

Por fim, com os exemplos acima mencionados a perícia avaliou os valores arrecadados 
financeira e contabilmente de forma a obter a quantia que atende ao comando do título 
executivo ao qual reproduzimos novamente a seguir: 
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 A perícia realizada não realizou quaisquer rateios ou distribuições de despesas 
bancárias, pois tal prática implicaria em descumprimento ao título executivo.  

Por fim, analisada toda a documentação acostada aos autos, após a diligência que 
solicitou o acervo contábil que remonta 6.772 páginas, foi possível identificar, diariamente, os 
valores arrecadados de forma a atender ao pleito judicial aplicando sobre esse valor o 
percentual de 15% conforme apresenta-se nas tabelas seguintes.  

2012 

 

2013 
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2014 

 

 

RESUMO GERAL – 2012/13/14  

 

O valor acima obtido de R$ 4.140.610,55 refere-se à aplicação direta do percentual de 
15% deferido no título executivo sobre o montante arrecadado nos anos de 2012, 2013 e 2014 
sem quaisquer atualizações monetárias e juros moratórios.  

Conforme já mencionado no item 3 acima, a partir da obtenção dos valores tidos como 
recebimento da contribuição sindical, procedeu-se a atualização das quantias por meio do 
sistema de cálculo homologado pela justiça trabalhista denominado PJe-Calc Cidadão 
informando os valores mensais desde janeiro 2012 a dezembro/2014. 

Na referida ferramenta, houve ainda a inclusão das demais rubricas deferidas tais como: 
multa de 2% sobre o valor atualizado da causa, custas, honorários advocatícios, de sucumbência, 
bem como, atualizações monetárias e juros de mora. 
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8.  RESUMO DOS CÁLCULOS (PJe-CALC) 

 

No quadro abaixo, apresenta-se planilha com o resumo dos cálculos extraído do sistema 
PJe-Calc Cidadão, não computados os honorários periciais contábeis. 

 

Diante do exposto, pelos cálculos apresentados obteve-se o valor total de R$ 
9.325.799,25 (nove milhões trezentos e vinte e cinco mil e setecentos e noventa e nove reais 
e vinte e cinco centavos) onde o valor líquido devido ao reclamante resultou na quantia de R$ 
7.355.681,43 (sete milhões trezentos e cinquenta e cinco mil e seiscentos e oitenta e um reais 
e quarenta e três centavos) atualizados até 25/09/2023, não computados os honorários 
periciais, os quais estão sujeitos ao arbitramento. 
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9. DOS HONORÁRIOS PERICIAIS 

Ao findar o encargo ao qual me foi conferido, este Perito estima seus honorários no 
importe de R$ 18.900,00 (dois mil e oitocentos reais), os quais, pede que sejam arbitrados e 
atualizados até a data do efetivo pagamento, distribuídos do modo demonstrado adiante, 
sujeito à apreciação oportuna por parte de Vossa Excelência.  

Atividades do Trabalho Horas Consumidas 
a) Atividades Preparatórias anteriores a Perícia 11,0 

Conhecimento, leitura e análise dos autos.  3,0 
Planejamento quanto aos documentos necessários a serem solicitados 
para compor a perícia. 

3,0 

Elaboração de termo de diligência para solicitação de documentos 
contábeis necessários ao trabalho pericial. 

2,0 

Conferência da documentação enviada pela reclamada comparando os 
documentos acostados nos autos pela reclamada com os solicitados pelo 
perito. 

3,0 

b) Perícia: Análise dos documentos contábeis acostados pela 
Reclamada: 

a) Conhecimento teórico quanto ao processo de contabilização da 
arrecadação da contribuição sindical; 

b) Planejamento das ações para a perícia documental acostada; 
c) Conhecimento e análise do Plano de Contas da reclamada; 
d) Análise das contas contábeis (razão contábil) envolvidas nos 

lançamentos de arrecadação da contribuição sindical (testes 
amostrais de valores); 

e) Avaliação dos Extratos de Conta Corrente (testes amostrais de 
valores); 

f) Conferência e análise dos Balancetes mensais para controle dos 
saldos das contas oriundas da arrecadação dos valores de 
contribuição sindical; 

g) Análise dos demonstrativos financeiros (Balanço patrimonial e 
DRE) para avaliação de saldos contábeis; 

h) Análise do relatório de controle gerencial com os valores 
recebidos diariamente em conta corrente para identificação 
analítica dos filiados contribuintes;  

i) Circularização entre os valores constantes nos extratos 
bancários e os valores lançados nas contas contábeis de 
arrecadação, informadas pela reclamada; 

j) Extração e tabulação dos valores diários arrecadados; 
k) Modelagem no Pje-Calc; 
l) Análise Crítica das decisões judiciais comparando-se com os 

relatórios de cálculos; 

42,0 
 
 

2,0 
2,0 
1,5 

 
 

3,0 
 

5,0 
 
 

4,5 
 

3,0 
 
 

4,0 
 
 

5,0 
4,5 
3,0 

 
3,0 

c) Elaboração do Laudo Pericial 2,5 
d) Total de Horas Dedicadas ao processo: 54,0 

         * Valor da hora técnica do Perito (R$)                   R$ 350,00 
          Honorários Propostos (em R$) R$ 18.900,00 

          *Valor da Hora técnica conforme APEJUSDF (Associação dos Peritos Judiciais do DF) 

O Perito esclarece que a proposta de verba honorária levou em consideração o tempo 
de dedicação para cumprir com esse honroso encargo, o zelo, o conhecimento técnico aplicado, 
bem como, custos materiais e tributos.  
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10.  ENCERRAMENTO  

O presente laudo pericial foi elaborado em 19 (dezenove) páginas textuais, 2 (dois) 
apêndices, todos assinadas digitalmente.  

O relatório de cálculo foi gerado pelo sistema PJe Calc Cidadão versão 2.10.2. 

Considerando as informações técnicas evidenciadas através do desenvolvimento deste 
labor pericial, assim como as demais informações contidas nos autos permaneço ao inteiro 
dispor desse D. Juízo e das partes para prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

APÊNDICES  

Apêndice I – Planilhas com Valores da Contribuição Sindical Arrecadada e 15% devido;  

Apêndice II – Relatório de Cálculo do Pje-Calc. 

 

 

Brasília (DF), 26 de setembro de 2023. 

 

JOSÉ EDUARDO ALVES MACHADO 

Perito-Contador - CRC.DF 12.893/O-5 
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

INTIMAÇÃO

Fica�V.�Sa.�intimado�para�tomar�ciência�do�Despacho�ID�9909c54�proferido�nos�autos.

Vistos.D

Intime-se�o�Sr.�Perito�para�que,�por�ora,�sobreste�a�prestação�de
informações.�Se�for�necessário,�ele�será�novamente�intimado.D

.D

Para�tanto,�deverão�as�partes�acessar�o�link:D

Recomenda-se� às� partes� e� advogados� fazer� download� do
aplicativo�Zoom�antes�da� audiência,� bem�como� testar�o�acesso�de�áudio� e� vídeo.�Se
tiverem� dificuldades� em� instalar� ou� acesso� o� aplicativo,� recomenda-se� a� leitura� do
breve�e�inteligível�manual�elaborado�pelo�TRT,�disponível�no�seguinte�endereço:D

ht tp : / /docs . t r t10. jus .br/docs/anexos
/MANUAL_ZOOM_usuario_externo_versao_3.pdf�.D

A� audiência� foi� marcada� na� modalidade� telepresencial,
atendendo� ao� pedido� da� extensa� maioria� dos� advogados,� que� tem� preferido� essa
modalidade�de�audiência�para�as�conciliações,�pois�são�audiências�mais�breves�e�que
não� têm� colheita� de� depoimentos.� Todavia,� se� as� partes� preferirem� a� audiência
presencial,�basta�que�peticionem�nos�autos�em�até�5�(cinco)�dias�a�contar�da�intimação
desta�audiência,�a�fim�de�que�nova�data�e�horário�sejam�designados�para�a�audiência
presencial.D

Destaca-se�que�a�ausência�deliberada�à�audiência,�sem�qualquer
justificativa,� caracteriza� ato� atentatório� à� dignidade� da� justiça� e� poderá� ser� assim
apenado,�ou�seja,�com�a�imposição�da�multa�prevista�no�artigo�334,�parágrafo�8o,�do
CPC.D
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Publique-se.

BRASILIA/DF,�11�de�abril�de�2024.

Juíza�do�Trabalho�Substituta
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EXMA.  DRA.  JUÍZA  DO  TRABALHO  DA  016ª 
VARA  DO TRABALHO  DE  BRASÍLIA/DF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0000627-64.2014.5.10.0016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS 
ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP, e a CONTAG - 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, já qualificadas, 
respectivamente com Reclamante e Reclamada, nos autos da ação acima em 
epígrafe, por seus Advogados que assinam digitalmente, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, informarem que SE COMPUSERAM 
AMIGAVELMENTE para por fim ao litígio, nos seguintes termos: 

 

1 – Quanto ao valor principal devido nos autos, as 
partes de comum acordo resolvem, por mera liberalidade, estipular que a dívida 
importa em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o qual, após comprovação 
do pagamento nos autos, satisfará integralmente o objeto da presente ação. 
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2 – Que o pagamento da quantia acima indicada se 
de dará em uma única parcela no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
homologação do presente acordo, mediante transferência bancária direto para a 
conta corrente da Reclamante (FERAESP), cujos dados seguem abaixo: 

 
 

Banco 104 – Caixa Econômica Federal 

Agência n° 0290   –   Bauru/SP 

Operação 003 

Conta Corrente n° 5099-0 
 

 

 

3 – Fica estabelecido também, a título de honorários 
advocatícios de sucumbência devidos aos Patronos da Reclamante (FERAESP), 
o valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e de mil reais), em uma única parcela, a 
ser pago em até 10 (dez) dias contados da homologação do acordo, mediante 
transferência bancária direto para conta corrente da Sociedade de Advogados - 

Alves, Corrêa & Martins (CNPJ 30.586.073/0001-78), da qual é sócio o Dr. José 

Eduardo Corrêa da Silva, patrono e signatário da presente petição, cujos dados 
seguem abaixo: 

 

Banco 001 – Banco do Brasil S/A 

Agência n° 1729-9   –   Cândido Mota/SP 

Conta Corrente n° 15354-0 
 

Titular: Alves, Corrêa & Martins Sociedade de Advogados 
 

 

 

4 – Para o cumprimento da obrigação estabelecida no 
item 3, a FERAESP indica para o recebimento dos honorários de sucumbência, 
assumindo integral responsabilidade pela indicação, a Sociedade de Advogados 
- Alves, Corrêa & Martins, da qual é sócio o Dr. José Eduardo Corrêa da Silva, 
patrono e signatário da presente petição.   
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5 – A FERAESP e a Sociedade de Advogados - Alves, 

Corrêa & Martins desobrigam a Reclamada (CONTAG) em caso de eventual 
questionamento sobre a parcela paga a título de honorários advocatícios de 
sucumbência, sendo de sua exclusiva responsabilidade, considerando-a quitada 
com a efetiva transferência bancária para conta corrente acima indicada, sendo 
o respectivo comprovante documento hábil à comprovação do pagamento. 

 

6 – As partes também informam que por ocasião da 
prolação da sentença de primeiro grau, os Reclamados Alberto Ercílio Broch, 
Aristides Veras dos Santos e Dorenice Flor da Cruz, foram excluídos do polo 
passivo da ação e, consequentemente, a Reclamante FERAESP foi condenada 
no pagamento de honorários de sucumbência para os respectivos Patronos dos 
Reclamados excluídos do polo passivo.  

 

7- A CONTAG assume espontaneamente a 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários de sucumbência conforme 
item 6 supra, ficando exclusivamente responsável pelo pagamento diretamente 
ao patrono Dr. Antônio Ricardo Farani de Campos Matos, OAB-DF nº 37.347, 
que é igualmente signatário da presente petição, assumindo integral 
responsabilidade pela indicação do referido Advogado para o recebimento de 
todo o valor devido a esse título, o qual dá à Reclamante FERAESP total 
quitação. 

 

8 – A Reclamada declara ainda que, eventual futura 
discussão sobre os valores a título de honorários de sucumbência dos itens 6 e 
7, são de sua exclusiva responsabilidade desobrigando totalmente a Reclamante 
(FERAESP).  

9 – As partes avençam ainda que, o pagamento das 
custas e despesas processuais e honorários periciais, ficarão, exclusivamente, 
sob responsabilidade da Reclamada Contag, os quais poderão ser pagos no 
prazo de 30 (trinta) dias, após o pagamento do valor principal e dos honorários 
aos patronos da Feraesp. 

 

10 – As partes declaram que não há incidência 
/retenção previdenciária nem fiscal sobre o valor principal pago, por se tratar de 
parcela indenizatória e não trabalhista. 
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11 – As partes requererem a HOMOLOGAÇÃO por 
Sentença, dos termos do presente acordo, informando ao Juízo de imediato para 
que mantenha ou suspenda a audiência já designada. 

 

Temos em que, 
P. deferimento. 
 
 

Brasília/DF, em 10 de maio de 2024. 

 
 

 
Federação FERAESP          JOSÉ EDUARDO CORRÊA DA SILVA 
Reclamante         Advogado – OAB/SP 159.696 

 
 
 
 
Confederação CONTAG                              JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
Reclamada                                                    Advogado – OAB/DF 1.441-A 

 
 
 
 
 
 

ANTONIO RICARDO FARANI DE CAMPOS MATOS 
 Advogado – OAB/DF 37.347 
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EXMA.  DRA.  JUÍZA  DO  TRABALHO  DA  016ª 
VARA  DO TRABALHO  DE  BRASÍLIA/DF. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo n° 0000627-64.2014.5.10.0016 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS 
ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP, e a CONTAG - 
Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, já qualificadas, 
respectivamente com Reclamante e Reclamada, nos autos da ação acima em 
epígrafe, por seus Advogados que assinam digitalmente, vem, respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência, informarem que SE COMPUSERAM 
AMIGAVELMENTE para por fim ao litígio, nos seguintes termos: 

 

1 – Quanto ao valor principal devido nos autos, as 
partes de comum acordo resolvem, por mera liberalidade, estipular que a dívida 
importa em R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), o qual, após comprovação 
do pagamento nos autos, satisfará integralmente o objeto da presente ação. 
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2 – Que o pagamento da quantia acima indicada se 
de dará em uma única parcela no prazo de até 10 (dez) dias contados da 
homologação do presente acordo, mediante transferência bancária direto para a 
conta corrente da Reclamante (FERAESP), cujos dados seguem abaixo: 

 
 

Banco 104 – Caixa Econômica Federal 

Agência n° 0290   –   Bauru/SP 

Operação 003 

Conta Corrente n° 5099-0 
 

 

 

3 – Fica estabelecido também, a título de honorários 
advocatícios de sucumbência devidos aos Patronos da Reclamante (FERAESP), 
o valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e de mil reais), em uma única parcela, a 
ser pago em até 10 (dez) dias contados da homologação do acordo, mediante 
transferência bancária direto para conta corrente da Sociedade de Advogados - 

Alves, Corrêa & Martins (CNPJ 30.586.073/0001-78), da qual é sócio o Dr. José 

Eduardo Corrêa da Silva, patrono e signatário da presente petição, cujos dados 
seguem abaixo: 

 

Banco 001 – Banco do Brasil S/A 

Agência n° 1729-9   –   Cândido Mota/SP 

Conta Corrente n° 15354-0 
 

Titular: Alves, Corrêa & Martins Sociedade de Advogados 
 

 

 

4 – Para o cumprimento da obrigação estabelecida no 
item 3, a FERAESP indica para o recebimento dos honorários de sucumbência, 
assumindo integral responsabilidade pela indicação, a Sociedade de Advogados 
- Alves, Corrêa & Martins, da qual é sócio o Dr. José Eduardo Corrêa da Silva, 
patrono e signatário da presente petição.   
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5 – A FERAESP e a Sociedade de Advogados - Alves, 

Corrêa & Martins desobrigam a Reclamada (CONTAG) em caso de eventual 
questionamento sobre a parcela paga a título de honorários advocatícios de 
sucumbência, sendo de sua exclusiva responsabilidade, considerando-a quitada 
com a efetiva transferência bancária para conta corrente acima indicada, sendo 
o respectivo comprovante documento hábil à comprovação do pagamento. 

 

6 – As partes também informam que por ocasião da 
prolação da sentença de primeiro grau, os Reclamados Alberto Ercílio Broch, 
Aristides Veras dos Santos e Dorenice Flor da Cruz, foram excluídos do polo 
passivo da ação e, consequentemente, a Reclamante FERAESP foi condenada 
no pagamento de honorários de sucumbência para os respectivos Patronos dos 
Reclamados excluídos do polo passivo.  

 

7- A CONTAG assume espontaneamente a 
responsabilidade pelo pagamento dos honorários de sucumbência conforme 
item 6 supra, ficando exclusivamente responsável pelo pagamento diretamente 
ao patrono Dr. Antônio Ricardo Farani de Campos Matos, OAB-DF nº 37.347, 
que é igualmente signatário da presente petição, assumindo integral 
responsabilidade pela indicação do referido Advogado para o recebimento de 
todo o valor devido a esse título, o qual dá à Reclamante FERAESP total 
quitação. 

 

8 – A Reclamada declara ainda que, eventual futura 
discussão sobre os valores a título de honorários de sucumbência dos itens 6 e 
7, são de sua exclusiva responsabilidade desobrigando totalmente a Reclamante 
(FERAESP).  

9 – As partes avençam ainda que, o pagamento das 
custas e despesas processuais e honorários periciais, ficarão, exclusivamente, 
sob responsabilidade da Reclamada Contag, os quais poderão ser pagos no 
prazo de 30 (trinta) dias, após o pagamento do valor principal e dos honorários 
aos patronos da Feraesp. 

 

10 – As partes declaram que não há incidência 
/retenção previdenciária nem fiscal sobre o valor principal pago, por se tratar de 
parcela indenizatória e não trabalhista. 
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11 – As partes requererem a HOMOLOGAÇÃO por 
Sentença, dos termos do presente acordo, informando ao Juízo de imediato para 
que mantenha ou suspenda a audiência já designada. 

 

Temos em que, 
P. deferimento. 
 
 

Brasília/DF, em 10 de maio de 2024. 

 
 

 
Federação FERAESP          JOSÉ EDUARDO CORRÊA DA SILVA 
Reclamante         Advogado – OAB/SP 159.696 

 
 
 
 
Confederação CONTAG                              JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 
Reclamada                                                    Advogado – OAB/DF 1.441-A 

 
 
 
 
 
 

ANTONIO RICARDO FARANI DE CAMPOS MATOS 
 Advogado – OAB/DF 37.347 
 
 

ANTONIO RICARDO 
FARANI DE CAMPOS 
MATOS

Assinado de forma digital por 
ANTONIO RICARDO FARANI DE 
CAMPOS MATOS 
Dados: 2024.05.10 17:01:55 -03'00'
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA 

– DF  

 

 

PROCESSO N. 0000627-64.2014.5.10.0016 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO 

ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP, devidamente qualificado nos autos do processo em epígrafe, que 

move em face de CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E 

AGRICULTORAS FAMILIARES, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio 

de seus procuradores, requerer a juntada da carta de preposição, nos autos do processo em epígrafe. 

Por oportuno, renova-se o pedido de que todas as notificações e intimações 

sejam feitas em nome do advogado JOSÉ EYMARD LOGUERCIO, inscrito na OAB/DF sob nº 1441-

A sob pena de nulidade (Súmula 427). 

Termos em que, 

pede deferimento. 

Brasília – DF, 13 de maio de 2023. 

JOSÉ EYMARD LOGUERCIO 

OAB/DF 1.441-A e OAB/SP 103.250 
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CARTA DE PREPOSIÇÃO 

AÇÃO: 

Autos nº 0000627-64.2014.5.10.0016 
Juízo: TRT 10ª Região – 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF 
Reclamante: FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP 
Reclamada: CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG 
 
PREPONENTE: 

CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 
AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES - CONTAG, entidade 
sindical de grau superior, reconhecida pelo Decreto Presidencial n.º 
53.517, de janeiro de 1964 com sede ao SMPW Quadra 01 Conjunto 02 
Lote 02 – Núcleo Bandeirante - DF, inscrita junto ao CNPJ sob o n.º 
33.683.202/0001-34, neste ato representada por seu presidente 
ARISTIDES VERAS DOS SANTOS, brasileiro, casado, agricultor familiar, 
residente e domiciliado em Brasília - DF, portador da CI n.º 2.739.983 
SSP-PE e do CPF nº. 448.401.104-25, pelo presente instrumento 
particular nomeia a pessoa abaixo qualificada como seu preposto. 

PRESPOSTO: 

MOISÉS ASSIS MIRANDA, portador do CPF nº 521.453.446-91 e do RG 
nº 17.747.566 SSP-SP. 
 
PODERES 
Por esta carta de preposição a Preponente confere ao Preposto(a) os mais 
plenos poderes, em especial para prestar depoimento, transigir, firmar 
compromissos, acordos, petitórios, requerimentos, termos e recibos 
judiciais, receber e dar quitação como se ele próprio fosse. 
 

Brasília - DF, 13 de maio de 2024. 
 
 

ARISTIDES VERAS DOS SANTOS 
Presidente 
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Em�13�de�maio�de�2024,�na�sala�de�sessões�da�16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE
BRASÍLIA�-�DF/DF,�sob�a�direção�da�Exmo(a).�Juíza�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ,�realizou-se
audiência� relativa� a� Ação� Trabalhista� -� Rito� Ordinário� número� 0000627-
64.2014.5.10.0016�ajuizada�por�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO
PAULO� em� face� de� CONFEDERACAO� NACIONAL� DOS� TRABALHADORES� RURAIS
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES.

Às� 10h01min,� aberta� a� audiência,� foram,� de� ordem�da� Exmo(a).� Juíza� do
Trabalho,�apregoadas�as�partes.

Presente�o� representante� legal�do� reclamante,� Sr(a).� JOTALUNE�DIAS�DOS
SANTOS� ,� acompanhado(a)� do(a)� advogado(a)� Dr(a).� JOSE� EDUARDO� CORREA� DA
SILVA,�OAB�nº�159696/SP.

Presente� o� preposto� do� reclamado,� Sr(a).� MOISES� ASSIS� MIRANDA� ,
acompanhado(a)�do(a)�advogado(a),�Dr(a).�PAULO�ROBERTO�ALVES�DA�SILVA�,�OAB�nº
160055/SP�e�Dra�ADRIANA�PEREIRA�DE�SOUZA,�OAB/DF�36484/DF.

As�partes�celebraram�acordo�nos�termos�da�petição�de�ID�d9bef2a.

As� partes� se� dão� quitação� recíproca,� nos� termos� já� discriminados� na
petição�de�acordo.

ACORDO�HOMOLOGADO,� registrando� a�Magistrada� seu� cumprimento� às
partes� pelo� acordo,� notadamente� por� serem� entidades� sindicais,� entidades� que
devem�servir�de�modelo�para�outros�atores�processuais.

Custas� eventualmente� adicionais� pelo� reclamante,� dispensadas� na� forma
da�lei.

Assinado�eletronicamente�por:�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ�-�Juntado�em:�13/05/2024�10:13:15�-�ed0426d
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A�executada�deverá�comprovar�nos�autos�o�depósito� judicial�do�valor�dos
honorários�periciais,�arbitrados�anteriormente�em�R$16.000,00.�Prazo�de�30� (trinta)
dias.

Em� que� pese� o� acordo� envolver� contribuição� sindical� e� honorários
advocatícios,� .intime-se�a�PGF�para�manifestação

Intime-se�também�o�Sr.�Perito�para�indicar�conta�bancária�para�depósito.

Cumprido�o�acordo,�e�transcorrido�in�albis,�arquive-se.

Audiência�encerrada�às�10h06min.

A

Juíza�do�Trabalho

A

A

A
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

Horário�de�atendimento:�Balcão�Virtual�-�10h�às�16h,�de�2ª�a�6ª-feira,�exceto�feriadosE
Serviços>Balcão�Virtual�(https://www.trt10.jus.br/)

e-mail:�svt16.brasilia@trt10.jus.br

Fica�Vossa�Senhoria� INTIMADO(A)�dos� termos�da�Ata�de�audiência�sob
ID�ed0426d,�abaixo�transcrita:

"

Em�13�de�maio�de�2024,�na�sala�de�sessões
da�16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF/DF,�sob�a�direção�da
Exmo(a).� Juíza� AUDREY� CHOUCAIR� VAZ,� realizou-se� audiência
relativa� a� Ação� Trabalhista� -� Rito� Ordinário� número� 0000627-
64.2014.5.10.0016� ajuizada� por� FED.EMP.RURAIS� ASSALARIADOS
DO� ESTADO� DE� SAO� PAULO� em� face� de� CONFEDERACAO
NACIONAL� DOS� TRABALHADORES� RURAIS� AGRICULTORES� E
AGRICULTORAS�FAMILIARES.

Às�10h01min,�aberta�a�audiência,� foram,�de
ordem�da�Exmo(a).�Juíza�do�Trabalho,�apregoadas�as�partes.

Presente� o� representante� legal� do
reclamante,�Sr(a).� JOTALUNE�DIAS�DOS�SANTOS�,�acompanhado(a)
do(a)�advogado(a)�Dr(a).�JOSE�EDUARDO�CORREA�DA�SILVA,�OAB�nº
159696/SP.

Presente� o� preposto� do� reclamado,� Sr(a).
MOISES� ASSIS�MIRANDA� ,� acompanhado(a)� do(a)� advogado(a),� Dr
(a).� PAULO�ROBERTO�ALVES�DA� SILVA� ,� OAB� nº� 160055/SP� e�Dra
ADRIANA�PEREIRA�DE�SOUZA,�OAB/DF�36484/DF.

Assinado�eletronicamente�por:�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO�-�Juntado�em:�13/05/2024�13:09:50�-�018eb96

Fls.: 26919



As�partes�celebraram�acordo�nos�termos�da
petição�de�ID�d9bef2a.

As� partes� se� dão� quitação� recíproca,� nos
termos�já�discriminados�na�petição�de�acordo.

ACORDO� HOMOLOGADO,� registrando� a
Magistrada�seu�cumprimento�às�partes�pelo�acordo,�notadamente
por� serem� entidades� sindicais,� entidades� que� devem� servir� de
modelo�para�outros�atores�processuais.

Custas� eventualmente� adicionais� pelo
reclamante,�dispensadas�na�forma�da�lei.

A�executada�deverá�comprovar�nos�autos�o
depósito� judicial� do� valor� dos� honorários� periciais,� arbitrados
anteriormente�em�R$16.000,00.�Prazo�de�30�(trinta)�dias.

Em�que�pese�o�acordo�envolver�contribuição
sindical� e� honorários� advocatícios,� intime-se� a� PGF� para

.manifestação

Intime-se� também� o� Sr.� Perito� para� indicar
conta�bancária�para�depósito.

Cumprido� o� acordo,� e� transcorrido� in� albis,
arquive-se.

Audiência�encerrada�às�10h06min.

Juíza�do�Trabalho"
E

Assinado� pelo� Servidor� da� 16ª� Vara� do� Trabalho� de� Brasília� -� DF,� de
ordem�do(a)�Juiz(a)�do�Trabalho.

BRASILIA/DF,�13�de�maio�de�2024.� ,�AssessorAssinado�eletronicamente�por:�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO�-�Juntado�em:�13/05/2024�13:09:50�-�018eb96
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

Horário�de�atendimento:�Balcão�Virtual�-�10h�às�16h,�de�2ª�a�6ª-feira,�exceto�feriadosE
Serviços>Balcão�Virtual�(https://www.trt10.jus.br/)

e-mail:�svt16.brasilia@trt10.jus.br

Fica� Vossa� Senhoria� INTIMADO(A)� para� indicar� conta� bancária� para
�abaixo�transcrita:depósito,�nos�termos�da�Ata�de�audiência

"

Em�13�de�maio�de�2024,�na�sala�de�sessões
da�16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF/DF,�sob�a�direção�da
Exmo(a).� Juíza� AUDREY� CHOUCAIR� VAZ,� realizou-se� audiência
relativa� a� Ação� Trabalhista� -� Rito� Ordinário� número� 0000627-
64.2014.5.10.0016� ajuizada� por� FED.EMP.RURAIS� ASSALARIADOS
DO� ESTADO� DE� SAO� PAULO� em� face� de� CONFEDERACAO
NACIONAL� DOS� TRABALHADORES� RURAIS� AGRICULTORES� E
AGRICULTORAS�FAMILIARES.

Às�10h01min,�aberta�a�audiência,� foram,�de
ordem�da�Exmo(a).�Juíza�do�Trabalho,�apregoadas�as�partes.

Presente� o� representante� legal� do
reclamante,�Sr(a).� JOTALUNE�DIAS�DOS�SANTOS�,�acompanhado(a)
do(a)�advogado(a)�Dr(a).�JOSE�EDUARDO�CORREA�DA�SILVA,�OAB�nº
159696/SP.

Presente� o� preposto� do� reclamado,� Sr(a).
MOISES� ASSIS�MIRANDA� ,� acompanhado(a)� do(a)� advogado(a),� Dr
(a).� PAULO�ROBERTO�ALVES�DA� SILVA� ,� OAB� nº� 160055/SP� e�Dra
ADRIANA�PEREIRA�DE�SOUZA,�OAB/DF�36484/DF.

Assinado�eletronicamente�por:�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO�-�Juntado�em:�13/05/2024�13:17:01�-�5d2c9bc

Fls.: 26921



As�partes�celebraram�acordo�nos�termos�da
petição�de�ID�d9bef2a.

As� partes� se� dão� quitação� recíproca,� nos
termos�já�discriminados�na�petição�de�acordo.

ACORDO� HOMOLOGADO,� registrando� a
Magistrada�seu�cumprimento�às�partes�pelo�acordo,�notadamente
por� serem� entidades� sindicais,� entidades� que� devem� servir� de
modelo�para�outros�atores�processuais.

Custas� eventualmente� adicionais� pelo
reclamante,�dispensadas�na�forma�da�lei.

A�executada�deverá�comprovar�nos�autos�o
depósito� judicial� do� valor� dos� honorários� periciais,� arbitrados
anteriormente�em�R$16.000,00.�Prazo�de�30�(trinta)�dias.

Em�que�pese�o�acordo�envolver�contribuição
sindical� e� honorários� advocatícios,� intime-se� a� PGF� para

.manifestação

Intime-se� também� o� Sr.� Perito� para� indicar
conta�bancária�para�depósito.

Cumprido� o� acordo,� e� transcorrido� in� albis,
arquive-se.

Audiência�encerrada�às�10h06min.

Juíza�do�Trabalho"E

Assinado� pelo� Servidor� da� 16ª� Vara� do� Trabalho� de� Brasília� -� DF,� de
ordem�do(a)�Juiz(a)�do�Trabalho.

BRASILIA/DF,�13�de�maio�de�2024.� ,�Assessor
Assinado�eletronicamente�por:�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO�-�Juntado�em:�13/05/2024�13:17:01�-�5d2c9bc
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>

>

,� contador,� nomeado� na�
,� vem,� à� presença� de� Vossa

Excelência,�informar�o�valor�atualizado�do�honorário�pericial�de�R$�17.542,70�atualizado
até�31/05/2024�considerando�aplicação�de�Juros�Selic�(conforme�dados�extraídos�do�PJe-
Calc),�bem�como,�os�dados�bancários,�em�atendimento�a�intimação�id.�5d2c9bc.>

001�Banco�do�Brasil

�1273-4

�8367-4

Agradecemos�a�confiança�no�nosso�trabalho�ao� tempo�em�nos
colocamos�a�disposição�para�futuras�nomeações

>

Brasília/DF,�14�de�maio�de�2024.

Contador�|�CRC�DF-012893/O-5>
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

Vistos.9

Requer�o�Sr.�Perito�o�pagamento�dos�honorários�periciais�com�a
incidência�de�correção�monetária/juros.9

Com�razão�o�Sr.�Perito.9

�O�pagamento�poderá�ser�feito
em�juízo�ou�na�conta�indicada�pelo�perito.�De�qualquer�forma,�deverá�a�ré�apresentar
nos�autos�o�comprovante�respectivo.9

Publique-se.9

BRASILIA/DF,�15�de�maio�de�2024.

Juíza�do�Trabalho�Substituta
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

INTIMAÇÃO

Fica�V.�Sa.�intimado�para�tomar�ciência�do�Despacho�ID�0a4048c�proferido�nos�autos.

Vistos.:

Requer�o�Sr.�Perito�o�pagamento�dos�honorários�periciais�com�a
incidência�de�correção�monetária/juros.:

Com�razão�o�Sr.�Perito.:

�O�pagamento�poderá�ser�feito
em�juízo�ou�na�conta�indicada�pelo�perito.�De�qualquer�forma,�deverá�a�ré�apresentar
nos�autos�o�comprovante�respectivo.:

Publique-se.:

BRASILIA/DF,�15�de�maio�de�2024.

Juíza�do�Trabalho�Substituta

Assinado�eletronicamente�por:�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ�-�Juntado�em:�15/05/2024�08:22:23�-�0fa8df7
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24051508212344500000040761666?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�24051508212344500000040761666

Fls.: 26925



PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

INTIMAÇÃO

Fica�V.�Sa.�intimado�para�tomar�ciência�do�Despacho�ID�0a4048c�proferido�nos�autos.

Vistos.:

Requer�o�Sr.�Perito�o�pagamento�dos�honorários�periciais�com�a
incidência�de�correção�monetária/juros.:

Com�razão�o�Sr.�Perito.:

�O�pagamento�poderá�ser�feito
em�juízo�ou�na�conta�indicada�pelo�perito.�De�qualquer�forma,�deverá�a�ré�apresentar
nos�autos�o�comprovante�respectivo.:

Publique-se.:

BRASILIA/DF,�15�de�maio�de�2024.

Juíza�do�Trabalho�Substituta
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EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DO TRABALHO DA 16ª (DÉCIMA SEXTA) VARA DO TRABALHO 

DE BRASÍLIA-DF 

 

 

0000627-64.2014.5.10.0016 

 

 

A CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES, já qualificada nos autos do processo em epígrafe, 

vem, respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por meio de seus procuradores, considerados os 

termos do acordo realizado, apresentar os comprovantes dos respectivos depósitos: 

 

Comprovante de depósito no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões), na conta da 

federação exequente, conforme itens 01 e 02 do acordo; 

 

Comprovante de depósito no valor de R$ 810.000,00 (oitocentos e dez mil reais), na 

conta dos patronos da exequente, conforme item 03 do acordo e 

 

Comprovante de depósito no valor de R$ 17.542,70, relativos aos honorários periciais, a 

serem liberados ao i. expert.  

 

Sendo comprovado o pagamento das parcelas decorrentes do acordo 

realizado, espera a confederação a extinção do presente feito, com seu arquivamento. Por cautela, 

os advogados subscritores declaram a autenticidade dos documentos apresentados, nas formas e sob as 

penas da lei.  

 

   Brasília, 20 de maio de 2024. 

 

 

José Eymard Loguercio                    Eduardo Henrique Marques Soares  

OAB/DF 1.441-A               OAB/DF 21.688  

 

 

Adriana Pereira de Souza 

OAB/DF 36.484 
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

Certifico� que� as� pesquisas� das� contas� judiciais� relativas� a� estes� autos� resultaram� a
identificação�de�valores,�conforme�documento(s)�juntado(s).

Certifico,�em�complemento,�que�nas�pesquisas�relativas�à�existência�de�contas�judiciais
em�nome�da�parte� exequente�e/ou�executado�e/ou�número�do�processo,�não� foram
encontrados�quaisquer�outros�valores.

Certidão�e�conclusão�feita�pelo(a)�servidor(a)�PAULO�ROBERTO�DE�JESUS�BRITO,�emC�21
de�maio�de�2024.�C

C

Determino�ao�Banco�do�Brasil,� agência� 4200,� que�proceda� à� seguinte�movimentação
utilizando�o�saldo�existente�na�conta�judicial�de�número� :C

Transferir�o�saldo�existente�na�mencionada�conta�judicial�para�a�conta�de�número
8367-4�Cda�agência�1273-4�do�Banco�do�Brasil,�de�titularidade�de�JOSÉ�EDUARDO
ALVES�MACHADO,�CPF�822.869.811-91;
Zerar�a�conta.

Registre-se�o�cumprimento�do�acordo.

Comprovada�a�movimentação�e� transcorrido� "in� albis"� o�prazo�da�União,� ao� arquivo
definitivo.

BRASILIA/DF,�21�de�maio�de�2024.

Assinado�eletronicamente�por:�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ�-�Juntado�em:�21/05/2024�21:44:19�-�065a11c
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Juíza�do�Trabalho�Substituta

Assinado�eletronicamente�por:�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ�-�Juntado�em:�21/05/2024�21:44:19�-�065a11c
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

BRASILIA/DF,�22�de�maio�de�2024.

Assessor

Assinado�eletronicamente�por:�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO�-�Juntado�em:�22/05/2024�11:49:04�-�80668d6
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24052211490379900000040875317?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�24052211490379900000040875317
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Página 1 de 1 
 

EXMA.  DRA.  JUÍZA  DO  TRABALHO  DA  016ª 
VARA  DO TRABALHO  DE  BRASÍLIA/DF. 

 
 
 
 
Processo n° 0000627-64.2014.5.10.0016 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS 

ASSALARIADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO – FERAESP, já qualificada 

como Reclamante, nos autos da ação acima em epígrafe, por seus Advogados 

que assinam digitalmente, vem, respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, informar que segue anexo o comprovante do pagamento dos 

honorários no valor de R$ 810.000,00 já foi efetuado pela CONTAG, nos 

termos do quanto constou na Cláusula 3 da Petição de Acordo (id: 

647e977), bem como que, nesta data referido valor depositado em nome da 

Sociedade de Advogados Alves, Corrêa e Martins, já foi efetivamente 

transferido via TED para a Conta Corrente da FERAESP, conforme se pode 

ver pelo respectivo comprovante em anexo, de modo que a FERAESP dá 

integral quitação à CONTAG, dos honorários devidos nesta ação. 

 

Temos em que, 
P. deferimento. 
 

Brasília/DF, em 22 de maio de 2024. 

JOSÉ EDUARDO CORRÊA DA SILVA 
Advogado – OAB/SP 159.696 
 
DANIEL CISCON 
Advogado – OAB/SP 272.847 

Assinado�eletronicamente�por:�JOSE�EDUARDO�CORREA�DA�SILVA�-�Juntado�em:�22/05/2024�14:52:04�-�43735ef
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24052214503641200000040880289?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�24052214503641200000040880289
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Assinado�eletronicamente�por:�JOSE�EDUARDO�CORREA�DA�SILVA�-�Juntado�em:�22/05/2024�14:52:04�-�56c7158
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Comprovante de Resgate Justiça Trabalhista                                      
------------------------------------------------                                
Numero de Protocolo  : 00000000073362190                                        
Processo             : 0000627-64.2014.5.10.0016                                
Numero do Alvará     : UD 065A11C                                               
Data do Alvará       : 21/05/2024                                               
Data do Levantamento : 23/05/2024                                               
Beneficiário         : JOSE EDUARDO ALVES MACHAD                                
CPF/CNPJ             : 822.869.811-91                                           
Agência do Resgate   : 4011 CENOP NEG ST PUB EST                                
------------------------------------------------                                
DADOS DO RESGATE                                                                
Valor do Capital     : R$              17.542,70                                
Valor dos Rendimentos: R$                  18,29                                
Valor Bruto Resgate  : R$              17.560,99                                
Valor do IR          : R$                   0,00                                
Valor Líquido Resgate: R$              17.560,99                                
DADOS DO CRÉDITO                                                                
Finalidade           : Crédito em C/C BB                                        
Banco                : Banco do Brasil S.A.                                     
Agência              : 1273                                                     
Conta                : 00000008367-4                                            
Titular da Conta     : JOSE EDUARDO ALVES MACHAD                                
CPF/CNPJ             : 822.869.811-91                                           
Valor Líq. Pagamento : R$              17.560,99                                
Data do Pagamento    :                23/05/2024                                
INFORMAÇOES ADICIONAIS                                                          
Conta(s) Resgatada(s):                                                          
   0400122499893   0000000000000   0000000000000                                
================================================                                
Autenticação Eletrônica: 4E16B085957550C5                                       
Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site                                
www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços                                
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.                                  
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-                                 
mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.                                   

Assinado�eletronicamente�por:�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO�-�Juntado�em:�28/05/2024�11:37:58�-�1058e0e
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24052811374831600000040974874?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

CERTIFICO�para�os�devidos�fins�que�o�processo�encontra-se�apto
ao�arquivamento,�sem�depósitos�vinculados�pendentes�de�liberação.

BRASILIA/DF,�10�de�junho�de�2024.

Assessor

Assinado�eletronicamente�por:�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO�-�Juntado�em:�10/06/2024�11:24:22�-�93e2492
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/24061011242242400000041171110?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�
PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

BRASILIA/DF,�21�de�janeiro�de�2025.

Assessor

Documento�assinado�eletronicamente�por�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO,�em�21/01/2025,�às�10:04:04�-�52de56d
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25012110040291700000044652068?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�25012110040291700000044652068
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�
PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

Conclusão� feita�pelo(a)� servidor(a)�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO,
em9�21�de�fevereiro�de�2025.

Vistos,�etc.

Foi�identificado�depósito�judicial�referente�ao�depósito�recursal�para�fins
de� interposição� de� recurso� ordinário� pela� CONFEDERACAO� NACIONAL� DOS
TRABALHADORES�RURAIS�AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES.9

Prazo�de�05�dias.

BRASILIA/DF,�24�de�fevereiro�de�2025.

Juíza�do�Trabalho�Substituta

Documento�assinado�eletronicamente�por�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ,�em�24/02/2025,�às�16:56:50�-�000a3a5
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25022114111931500000045240453?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�25022114111931500000045240453

Fls.: 26940



PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10A�REGIAO�
16ª�VARA�DO�TRABALHO�DE�BRASÍLIA�-�DF�

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�
PAULO�
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES�

INTIMAÇÃO

Fica�V.�Sa.�intimado�para�tomar�ciência�do�Despacho�ID�000a3a5�proferido�nos�autos.

Conclusão� feita�pelo(a)� servidor(a)�MARIA�CRISTINA�RAMOS�BRANDAO,
em:�21�de�fevereiro�de�2025.

Vistos,�etc.

Foi�identificado�depósito�judicial�referente�ao�depósito�recursal�para�fins
de� interposição� de� recurso� ordinário� pela� CONFEDERACAO� NACIONAL� DOS
TRABALHADORES�RURAIS�AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES.:

Prazo�de�05�dias.

BRASILIA/DF,�24�de�fevereiro�de�2025.

Juíza�do�Trabalho�Substituta

Documento�assinado�eletronicamente�por�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ,�em�24/02/2025,�às�16:57:50�-�2356b07
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25022416565032300000045278081?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 16ª VARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA 

– DF 

 

  

Processo n. 0000627-64.2014.5.10.0016 

CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRABALHADORES RURAIS 

AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES, devidamente qualificado nos autos do processo 

movido por FEDERAÇÃO DOS EMPREGADOS RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE SAO 

PAULO, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por intermédio de seus procuradores, em 

atenção à determinação de Id. 000a3a5, informar seus dados bancários para transferência do crédito: 

LBS SOCIEDADE DE ADVOGADAS  E ADVOGADOS 

CNPJ: 08.951.875.0001/80 

Banco do Brasil 

Agência: 3478-9 

Conta Corrente: 116908-4 

Por oportuno, renova-se o pedido de que todas as notificações e intimações 

sejam feitas em nome do advogado JOSÉ EYMARD LOGUERCIO, OAB/DF 1441-A sob pena de nulidade 

(Súmula 427). 

Termos em que pede deferimento. 

Brasília - DF, 10 de março de 2025. 

Documento�assinado�eletronicamente�por�JOSE�EYMARD�LOGUERCIO,�em�10/03/2025,�às�15:17:51�-�6ad588f

Fls.: 26942



 

 
 

JOSÉ EYMARD LOGUERCIO  
OAB/DF 1.441-A, OAB/SP 103.250 e OAB/RJ 261256 

MARIA GABRIELA VICENTE HENRIQUE DE MELO 
OAB/SP 467.898 

 

Documento�assinado�eletronicamente�por�JOSE�EYMARD�LOGUERCIO,�em�10/03/2025,�às�15:17:51�-�6ad588f
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25031015174886400000045473099?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�25031015174886400000045473099
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10ª�REGIÃO
16ª�Vara�do�Trabalho�de�Brasília�-�DF

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES

Certifico� que� as� pesquisas� das� contas� judiciais� relativas� a� estes� autos� resultaram� a
identificação�de�valores,�conforme�documento(s)�juntado(s).

Certifico,�em�complemento,�que�nas�pesquisas�relativas�à�existência�de�contas�judiciais
em�nome�da�parte� exequente�e/ou�executado�e/ou�número�do�processo,�não� foram
encontrados�quaisquer�outros�valores.

Certidão�e�conclusão�feita�pelo(a)�servidor(a)�PAULO�ROBERTO�DE�JESUS�BRITO,�emB�11
de�março�de�2025.�B

B

Determino�ao�Banco�do�Brasil,� agência� 4200,� que�proceda� à� seguinte�movimentação
utilizando�o�saldo�existente�na�conta�judicial�de�número� :B

Transferir�o�saldo�existente�na�mencionada�conta�judicial� Bpara�a�conta�corrente
de� número� número� 116.908-4� da� agência� 3478-9� do� Banco� do� Brasil,� de
titularidade�de� LOGUÉRCIO�BEIRO�E� SURIAN� SOCIEDADE�DE�ADVOGADOS,� CNPJ
08.951.875/0001-80,� valor� representativo� B da� devolução� do� saldo� sobejante� à�

Zerar�a�conta.

Documento�assinado�eletronicamente�por�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ,�em�12/03/2025,�às�10:23:30�-�20b6871

Fls.: 26944



BRASILIA/DF,�12�de�março�de�2025.

Juíza�do�Trabalho�Substituta

Documento�assinado�eletronicamente�por�AUDREY�CHOUCAIR�VAZ,�em�12/03/2025,�às�10:23:30�-�20b6871
https://pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25031114024822000000045494876?instancia=1
Número�do�processo:�0000627-64.2014.5.10.0016
Número�do�documento:�25031114024822000000045494876

Fls.: 26945



Outlook

Processo 0000627-64.2014.5.10.0016 (despacho com força de alvará - restitui valores à executada
Id 20b6871)

De Eveline Tostes Miranda Barroso <eveline.barroso@trt10.jus.br>
Data Qua, 12/03/2025 11:47
Para pso4811.oficios@bb.com.br <pso4811.oficios@bb.com.br>

1 anexo (67 KB)

Documento_20b6871.pdf;

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10ª REGIÃO
16ª Vara do Trabalho de Brasília/DF
0000627-64.2014.5.10.0016
FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO ESTADO DE SAO PAULO x CONFEDERACAO NACIONAL DOS
TRABALHADORES RURAIS AGRICULTORES E AGRICULTORAS FAMILIARES

Prezado(a)s,

Pelo presente, encaminhamos Despacho com força de alvará - restitui valores à executada (Id
20b6871) expedido nos autos em epígrafe (cópia anexa) para as providências cabíveis no prazo de
10 (dez) dias.

O documento pode, inclusive, ser acessado via internet mediante o seguinte link: https://
pje.trt10.jus.br/pjekz/validacao/25031114024822000000045494876?instancia=1

OBS: A resposta deve ser enviada para o e-mail institucional desta Unidade:
svt16.brasilia@trt10.jus.br.

Atenciosamente,
Eveline Tostes Miranda Barroso
Analista Judiciária - Área Administra�va
16ª Vara do Trabalho de Brasília-DF

Firefox https://outlook.office.com/mail/sentitems/id/AAQkAGY5ZTJhODk5...

1 of 1 12/03/2025, 11:47

Documento�assinado�eletronicamente�por�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO,�em�12/03/2025,�às�11:48:05�-�b6562b2
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OFÍCIO CENOP SJ Nº: 126256216

AOF: 2025/347277

São Paulo, 14 de Março de 2025

Processo Nº : 006276420145100016

Ofício Nº : 20B6871

Reclamante : FED.EMP.RURAIS ASSALARIADOS DO

Reclamado(a) : CONFEDERACAO NACIONAL DOS TRAB

Meritíssimo(a) Juiz(a),

Em atendimento à requisição de Vossa Excelência, por meio do ofício expedido nos autos do processo em
epígrafe, informamos à V. Exa. que realizamos a(s) transferência(s) conforme o determinado. Segue(m)
comprovante(s) anexo(s).

Declaramos que as informações constantes deste documento e de seus eventuais anexos, requisitados ao
Banco do Brasil S.A., estão protegidos pela Lei Complementar Nº 105, de 10 de janeiro de 2001, que dispõe
sobre o sigilo das operações e serviços prestados pelas Instituições Financeiras, cuja integridade e
preservação ora transferimos para essa Autoridade.

Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos, aproveitando o ensejo para enviar protestos de
elevada estima e consideração.

Atenciosamente,

BANCO DO BRASIL S.A.
CENTRO DE NEGOCIOS SETOR PUBLICO E ESTRUTURADOS

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRT 10A. REGIAO BRASILIA
16ª VARA DO TRABALHO
svt16.brasilia@trt10.jus.br,cenop4011.pltuberlan@bb.com.br

Informamos que os comprovantes de resgate destinados a crédito em conta corrente ou poupança podem ser obtidos

no endereço eletrônico:

https://www63.bb.com.br/portalbb/djo/id/resgate/tedDadosConsulta,802,4647,506540,0,1,1.bbx

_________________________________________________________________________________________
1ª Via ENVIO CENTRO DE NEGOCIOS SETOR PUBLICO E ESTRUTURADOS - DJO f4555869

Documento�assinado�eletronicamente�por�EVELINE�TOSTES�MIRANDA�BARROSO,�em�14/03/2025,�às�15:51:40�-�9691dc6

Fls.: 26947



Comprovante de Resgate Justiça Trabalhista

------------------------------------------------

Numero de Protocolo  : 00000000080449843
Processo             : 006276420145100016

Numero do Alvará     : 20B6871

Data do Alvará       : 12/03/2025
Data do Levantamento : 13/03/2025

Beneficiário         : CONFEDERACAO NACIONAL DOS

CPF/CNPJ             : 33.683.202/0001-34

Agência do Resgate   : 4011 CENOP NEG ST PUB EST

------------------------------------------------

DADOS DO RESGATE
Valor do Capital     : R$               9.189,00

Valor dos Rendimentos: R$               4.879,45

Valor Bruto Resgate  : R$              14.068,45
Valor do IR          : R$                   0,00

Valor Líquido Resgate: R$              14.068,45

DADOS DO CRÉDITO

Finalidade           : Crédito em C/C BB
Banco                : Banco do Brasil S.A.

Agência              : 3478

Conta                : 00000116908-4

Titular da Conta     : LOGUERCIO, BEIRO E SURIAN

CPF/CNPJ             : 08.951.875/0001-80

Valor Líq. Pagamento : R$              14.068,45
Data do Pagamento    :                13/03/2025

INFORMAÇOES ADICIONAIS

Conta(s) Resgatada(s):
2400119240613   0000000000000   0000000000000

================================================
Autenticação Eletrônica: E8BDD6D09A96ABEA

Acesse  seus  comprovantes  diretamente  no site

www.bb.com.br, no  menu  Judiciário  >  Serviços
Exclusivos > Depósito Judicial > Comprovantes.
Clientes BB também podem acessar no Autoatendi-

mento Pessoa Física e Gerenciador Financeiro.
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PODER�JUDICIÁRIO�
JUSTIÇA�DO�TRABALHO�
TRIBUNAL�REGIONAL�DO�TRABALHO�DA�10ª�REGIÃO
16ª�Vara�do�Trabalho�de�Brasília�-�DF

�
RECLAMANTE:�FED.EMP.RURAIS�ASSALARIADOS�DO�ESTADO�DE�SAO�PAULO
RECLAMADO:�CONFEDERACAO�NACIONAL�DOS�TRABALHADORES�RURAIS�
AGRICULTORES�E�AGRICULTORAS�FAMILIARES

CERTIFICO�para�os�devidos�fins�que�o�processo�encontra-se�apto
ao�arquivamento,�sem�depósitos�vinculados�pendentes�de�liberação.

BRASILIA/DF,�14�de�março�de�2025.

Assessor
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